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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS
10º CONCURSO PÚBLICO PARA O PROVIMENTO DE 

VAGAS E A FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA 
NO CARGO DE PROMOTOR DE JUSTIÇA SUBSTITUTO

EDITAL Nº 14 – MPE/TO, DE 15 DE JULHO DE 2022

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, em cumprimento a 
decisões judiciais, torna pública a inclusão de candidatos sub judice 
na convocação para a prova oral e para a prova de tribuna, mediante 
a inclusão dos subitens 5.1.3 e 6.1.3 no Edital nº 13 – MPE/TO, de 29 
de junho de 2022, conforme a seguir especificado.

Torna público, ainda, que, para a realização da prova oral e da prova 
de tribuna, os candidatos sub judice convocados por meio deste 
edital deverão observar os itens 7 a 12 do Edital nº 13 – MPE/TO, de 
29 de junho de 2022.

[...]

5 DA CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS SUB JUDICE DE QUE 
TRATA ESTE EDITAL PARA A PROVA ORAL

[...]

5.1.3 Convocação dos candidatos sub judice com deficiência para 
a prova oral, na seguinte ordem: número de inscrição e nome do 
candidato em ordem alfabética.

[...] 10002782, Jeniffer Medrado Ribeiro Siqueira / 10002892, Victor 
Soares Nunes / 10002335, Vitor hanna Pereira.

[...]

6 DA CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS SUB JUDICE DE QUE 
TRATA ESTE EDITAL PARA A PROVA DE TRIBUNA

[...]

6.1.3 Convocação dos candidatos sub judice com deficiência para a 
prova de tribuna, na seguinte ordem: número de inscrição e nome do 
candidato em ordem alfabética.

[...] 10002782, Jeniffer Medrado Ribeiro Siqueira / 10002892, Victor 
Soares Nunes / 10002335, Vitor hanna Pereira.

[...]

JOSÉ DEMÓSTENES DE ABREU
Subprocurador-Geral de Justiça

PORTARIA N. 695/2022

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Complementar Estadual n. 51, de 2 de janeiro de 2008, e 
considerando o teor do e-Doc n. 07010492986202286,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o Promotor de Justiça LEONARDO 
GOUVEIA OLHÊ BLANCK para atuar nas audiências a serem 
realizadas em 18 de julho de 2022, por meio virtual, Autos n. 
0002408-98.2022.8.27.2706, 0025107-20.2021.8.27.2706, 0008941-
73.2022.8.27.2706, inerentes à 1ª Promotoria de Justiça de 
Araguaína.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas, 15 de julho de 2022.

LUCIANO CESAR CASAROTI
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA N. 696/2022

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas, 
considerando o Sistema de Plantão instituído no âmbito das 
Promotorias de Justiça do Ministério Público do Estado do Tocantins 
fora do horário de expediente ordinário, em dias úteis, e durante os 
finais de semana e feriados no primeiro semestre de 2022, conforme 
Ato n. 034/2020, e o teor do e-Doc n. 07010493203202281,

RESOLVE:

Art. 1º ALTERAR a Portaria n. 605, de 13 de junho de 2022, 
que designou os Promotores de Justiça da 1ª Regional para atuarem 
no plantão fora do horário de expediente ordinário, em dias úteis, 
e durante os finais de semana e feriados no segundo semestre de 
2022, conforme escala adiante:

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas, 15 de julho de 2022.

LUCIANO CESAR CASAROTI
Procurador-Geral de Justiça

DESPACHO N. 334/2022

ASSUNTO: COMPENSAÇÃO DE PLANTÃO

INTERESSADO: SAULO VINhAL DA COSTA

PROTOCOLO: 07010492743202248       

1ª REGIONAL

 ABRANGÊNCIA: Palmas

DATA PROMOTORIA DE JUSTIÇA

15 a 22/07/2022 18ª Promotoria de Justiça da Capital

22 a 29/07/2022 15ª Promotoria de Justiça da Capital

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
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Nos termos do art. 17, inciso V, alínea “h”, item 1 da Lei 
Complementar Estadual n. 51, de 2 de janeiro de 2008 e do Ato 
n. 034/2020, DEfIRO o pedido formulado pelo Promotor de Justiça 
SAULO VINhAL DA COSTA, titular da 1ª Promotoria de Justiça de 
Tocantinópolis, para alterar para época oportuna a folga agendada 
para 14 de julho de 2022, referente à compensação de plantão 
anteriormente deferida pelo Despacho n. 221/2022.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas, 13 de julho de 2022.

LUCIANO CESAR CASAROTI
Procurador-Geral de Justiça

DESPACHO N. 335/2022

ASSUNTO: COMPENSAÇÃO DE PLANTÃO

INTERESSADA: RENATA CASTRO RAMPANELLI

PROTOCOLO: 07010492484202255 

Nos termos do art. 17, inciso V, alínea “h”, item 1 da Lei 
Complementar Estadual n. 51, de 2 de janeiro de 2008 e do Ato n. 
034/2020, DEfIRO o pedido formulado pela Promotora de Justiça 
RENATA CASTRO RAMPANELLI, titular da  Promotoria de Justiça 
de Natividade, concedendo-lhe 1 (um) dia de folga para usufruto 
em 12 de julho de 2022, em compensação ao período de 14 a 
18/09/2020, o qual permaneceu de plantão.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas, 14 de julho de 2022.

LUCIANO CESAR CASAROTI
Procurador-Geral de Justiça

DESPACHO N. 336/2022

ASSUNTO: COMPENSAÇÃO DE PLANTÃO

INTERESSADO: ANDRÉ RAMOS VARANDA

PROTOCOLO:  07010493051202217

Nos termos do art. 17, inciso V, alínea “h”, item 1 da Lei 
Complementar Estadual n. 51, de 2 de janeiro de 2008 e do Ato 
n. 034/2020, DEfIRO o pedido formulado pelo Promotor de Justiça 
ANDRÉ RAMOS VARANDA, titular da 1ª Promotoria de Justiça da 
Capital, para alterar para época oportuna as folgas agendadas para 
5, 19 e 26 de outubro de 2022, e 9 e 16 de novembro de 2022, 
referentes às compensações de plantões anteriormente deferidas 
pelo Despacho n. 119/2021.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas, 14 de julho de 2022.

LUCIANO CESAR CASAROTI
Procurador-Geral de Justiça

DESPACHO N. 337/2022

ASSUNTO: APOIO REMOTO À PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE 
fILADÉLfIA

INTERESSADO: PEDRO JAINER PASSOS CLARINDO DA SILVA

PROTOCOLO: 07010492903202259

Nos termos da Lei Complementar Estadual n. 51, de 2 
de janeiro de 2008, do Ato n. 031/2020, que criou o Núcleo de 
Apoio Remoto às Promotorias de Justiça (NAProm) para prestar 
auxílio remoto às Promotorias de Justiça e órgãos de execução, e 
considerando as informações consignadas no protocolo em epígrafe, 
DEfIRO o pedido formulado pelo Promotor de Justiça PEDRO 
JAINER PASSOS CLARINDO DA SILVA para conceder Apoio 
Remoto à Promotoria de Justiça de Filadélfia, por 30 (trinta) dias, no 
período de 15 de julho a 13 de agosto de 2022.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas, 14 de julho de 2022.

LUCIANO CESAR CASAROTI
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/1964/2022

Processo: 2022.0005662

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE CONTROLE DE 
CONSTITUCIONALIDADE

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio do seu Órgão Executivo da Administração Superior, a 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, com fundamento nos arts. 
127, caput, e 129, II e IV, da Constituição federal; arts. 49 e 50, § 
4°, II e IV, da Constituição do Estado do Tocantins; arts. 25, I, 26 e 
29, I e VIII, da Lei n. 8.625 de 12 de fevereiro de 1993; e art. 47-A da 
Resolução CSMP n. 005/2018, e

CONSIDERANDO que o Ministério Público é Instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
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individuais indisponíveis (art. 127 da Cf);

CONSIDERANDO que é dever do Ministério Público zelar pelo efetivo 
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública 
aos direitos assegurados na Constituição federal, promovendo as 
medidas necessárias a sua garantia (art. 129, II, da Cf);

CONSIDERANDO que o art. 29, I, da Lei n. 8.625/1993 (Lei 
Orgânica Nacional do Ministério Público) prevê que incumbe ao 
Procurador-Geral de Justiça representar aos Tribunais locais por 
inconstitucionalidade de leis ou atos normativos estaduais ou 
municipais, em face da Constituição Estadual;

CONSIDERANDO que todos os atos da Administração Pública 
direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito federal e dos Municípios devem ser pautados nos princípios 
constitucionais previstos no art. 37, caput, da Constituição federal;

CONSIDERANDO a tramitação do Inquérito Civil Público n. 
010/2019 (E-ext n. 2017.0002069), em que consta a análise 
de constitucionalidade do art. 4º, § 2º e do Anexo I, todos da Lei 
Complementar n. 008/2021, do município de Tocantínia;

CONSIDERANDO que no Anexo I da Lei municipal em destaque 
consta rol descritivo de 54 (cinquenta e quatro) cargos de provimento 
em comissão, sem a respectiva definição de suas atribuições;

CONSIDERANDO que no art. 11 da norma em questão se encontram 
elencadas apenas as atribuições dos Secretários Municipais;

CONSIDERANDO que os cargos de provimento em comissão 
são destinados exclusivamente à execução de funções de chefia, 
direção e assessoramento, conforme determina o art. 9º, II e V, da 
Constituição Estadual;

CONSIDERANDO que os referidos cargos demandam a relação 
de confiança com o agente político para fins de coordenação e 
supervisão das diretrizes político-governamentais;

CONSIDERANDO que é vedado o exercício de atribuições 
profissionais, operacionais, burocráticas, técnicas, administrativas e 
rotineiras aos ocupantes dos cargos em comissão;

CONSIDERANDO que a ausência de efetiva descrição das 
atribuições dos cargos de provimento em comissão viola os princípios 
da legalidade, impessoalidade e moralidade;

CONSIDERANDO que a ausência da descrição das atribuições a 
serem exercidas pelos servidores fere o art. 9º, II, V, x, e o art. 11, § 
1º, da Constituição Estadual;

CONSIDERANDO que tal assunto é tema da tese n. 1.010 dotada 
de Repercussão Geral no âmbito do Supremo Tribunal federal, no 
sentido de que as atribuições dos cargos em comissão devem estar 
“descritas de forma clara e objetiva na própria lei que os cria”;

CONSIDERANDO o teor da Recomendação PGJ n. 005/2022, 
expedida em 24/03/2022 ao Prefeito de Tocantínia, no sentido de 
revogar o art. 4º, § 2º, da Lei Complementar n. 008/2021, bem como 

as disposições relativas aos cargos dispostos Anexo I da norma;

CONSIDERANDO o decurso do prazo de 45 dias para início do 
processo legislativo disposto na supracitada Recomendação, sem a 
indicação, por parte da autoridade notificada, das medidas adotadas 
pela municipalidade;

CONSIDERANDO a deliberação do Egrégio Conselho Superior do 
Ministério Público, tomada na 233ª Sessão Extraordinária, ocorrida 
no dia 19 de fevereiro de 2020, que, por meio da Resolução CSMP 
n. 001/2020, alterou a Resolução CSMP n. 005/2018, incluindo o 
art. 47-A1 que trata do Procedimento Administrativo de Controle de 
Constitucionalidade;

CONSIDERANDO a necessidade de regularização do Procedimento 
com base na Resolução CSMP n. 005/2018,

RESOLVE, com fundamento nos arts. 7º, 23, I, e 47-A, todos da 
Resolução CSMP n. 005/2018, instaurar o presente PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO DE CONTROLE DE CONSTITUCIONALIDADE, 
com a finalidade de apurar a inconstitucionalidade formal e material 
do art. 4º, § 2º e do Anexo I, ambos da Lei Complementar n. 008/2021, 
do município de Tocantínia em face da Constituição do Estado do 
Tocantins, determinando a adoção das seguintes providências:

a) Autue-se o presente procedimento com as anotações e 
comunicações devidas ao CSMP/TO, enviando-o para publicação no 
Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado do Tocantins, 
conforme art. 24 da Resolução CSMP n. 005/2018;

b) Notifique-se as autoridades interessadas (Presidente da Câmara 
de Vereadores e Prefeito do Município de Tocantínia) acerca da 
instauração do presente procedimento;

c) Notifique-se o Prefeito do Município de Tocantínia, para que 
se manifeste acerca das medidas adotadas em decorrência da 
Recomendação PGJ n. 005/2022, no prazo de cinco dias.

Após, volvam conclusos os autos.

Cumpra-se.

    1 “Art. 47-A O Procedimento Administrativo de Controle de 
Constitucionalidade de lei ou ato normativo será instaurado para: I – 
aferir a constitucionalidade ou inconstitucionalidade, total ou parcial, 
inclusive por omissão, de lei ou ato normativo; II – realizar estudos 
com a finalidade de analisar eventual inconstitucionalidade de lei 
ou ato normativo e eventual encaminhamento de representações 
ao Procurador-Geral da República, quando o controle abstrato 
da constitucionalidade for de competência do Supremo Tribunal 
federal.” (NR)

Palmas, 04 de julho de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
LUCIANO CESAR CASAROTI

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS
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RECOMENDAÇÃO

Processo: 2022.0001745

RECOMENDAÇÃO PGJ N. 007/2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio do seu Órgão de Execução da Administração Superior, a 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, com fundamento nos arts. 
127, caput, e 129, II, IV e Ix, da Constituição federal; arts. 49, § 4º, 
e 50, IV e VIII, da Constituição do Estado do Tocantins; arts. 25, I, 
e 26, VII, da Lei n. 8.625, de 12 de fevereiro de 1993; art. 60, II, da 
Lei Complementar n. 51, de 2 de janeiro de 2008; e arts. 48 e 50, da 
Resolução CSMP n. 005/2018, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 127, caput, c/c art. 129, II, da 
Constituição Federal, que trata da incumbência do Ministério Público 
em relação à defesa dos interesses sociais, bem como pelo zelo ao 
efetivo respeito aos serviços de relevância pública;

CONSIDERANDO que todos os atos da Administração Pública 
direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito federal e dos Municípios devem ser pautados nos princípios 
constitucionais previstos no art. 37, caput, da Constituição federal;

CONSIDERANDO o disposto no art. 61, VI, c, da Lei Orgânica 
do Ministério Público do Estado do Tocantins, ao prever que “são 
funções institucionais do Ministério Público, nos termos da legislação 
pertinente: (…) II - sugerir ao Poder competente a edição de norma e 
a alteração da legislação em vigor (…)”;

CONSIDERANDO que a Recomendação é instrumento de atuação 
extrajudicial do Ministério Público, destinada à orientação de órgãos 
públicos ou privados, para que sejam cumpridas normas relativas 
a direitos e deveres assegurados pelas Constituições federal e 
Estadual e serviços de relevância pública e social;

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo de Controle 
de Constitucionalidade, inserto nos autos n. 2022.0001745 originou-
se de representação protocolizada pelo Sindicato dos Servidores 
Municipais de Gurupi (SISEMG), em que se relatou a instituição de 
gratificação aos profissionais da saúde, por intermédio do Decreto n. 
1.003, de 10 de maio de 2018, alterado pelos Decretos n. 1.413/2021 
e n. 1.437/2021;

CONSIDERANDO o disposto no art. 21 da Lei Municipal n. 
2.267/2015, que dispõe sobre o Plano de Cargos e Salários dos 
servidores da Secretaria Municipal de Saúde de Gurupi;

CONSIDERANDO que a fixação de remuneração do servidor 
público, nos termos do art. 9º, X, da Constituição Estadual1, é 
reservada exclusivamente à Lei, o que, dentre outros fatores, propicia 
o planejamento e execução orçamentária;

CONSIDERANDO que a gratificação se consubstancia em vantagem 
pecuniária vinculada à condições específicas dos ocupantes de 

cargos públicos, de modo a representar um adicional salarial, não 
destinado ao aumento da remuneração do servidor público;

CONSIDERANDO que as previsões legais dispostas nos Decretos 
representam violação ao princípio da legalidade, insculpido no 
inciso x2 do art. 37 da Constituição federal e no caput do art. 9º da 
Constituição Estadual,

RESOLVE:

RECOMENDAR à Prefeita do Município de Gurupi que revogue, 
com a respectiva publicação no Diário Oficial Municipal, no prazo 
de 30 (trinta) dias, o Decreto n. 1.003, de 10 de maio de 2018, bem 
como as disposições dos Decretos n. 1.413/2021 e n. 1.437/2021, 
relacionadas à instituição da gratificação em análise.

A presente Recomendação dá ciência e constitui em mora o 
destinatário quanto às providências solicitadas, de sorte que o 
não atendimento acarretará a tomada de medidas judiciais e/
ou extrajudiciais para apuração de eventual lesão aos princípios 
constitucionais e legais alhures mencionados.

Publique-se.

Cumpra-se.

    1 Art. 9º (…) X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio 
de que trata o art. 11, § 4º, desta Constituição, somente poderão 
ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa 
privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na 
mesma data e sem distinção de índices

    2 Art. 37 (…) X - a remuneração dos servidores públicos e o 
subsídio de que trata o § 4º do art. 39 somente poderão ser fixados 
ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em 
cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data 
e sem distinção de índices; 

Palmas, 04 de julho de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
LUCIANO CESAR CASAROTI

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/2156/2022

Processo: 2022.0006031

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por meio do 
Promotor de Justiça signatário, e

CONSIDERANDO as atribuições previstas na Constituição federal 
Brasileira, artigos 127, caput, e 129, incisos III e IX; na Lei Federal 

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA
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N. 1495,

EDIÇÃO N. 1495

n. 8.625/93, artigo 27, caput, incisos I a IV, e seu parágrafo único, 
c/c artigo 80; na Lei nº 7.347/85, art. 8º, parágrafo primeiro; na Lei 
Complementar Estadual n. 51/2008 (Lei Orgânica do Ministério 
Público do Estado do Tocantins) e nos artigos 1º a 4º, da Resolução 
n. 23 do Conselho Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é o instrumento 
próprio da atividade-fim destinado a, entre outras finalidades, 
“embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil” (arts. 8º, IV 
da Resolução CNMP nº 174/2017 e 23, IV da Resolução CSMP/TO 
nº 005/2018);

CONSIDERANDO a ocorrência do crime previsto no art. 306 do 
Código de Trânsito Brasileiro e art. 330 c/c art. 69, ambos do Código 
Penal, praticado supostamente por M.F.A., nos autos de Inquérito 
Policial nº 00136063520228272706;

CONSIDERANDO que a forma de procedimentalização do acordo 
de não persecução penal não se encontra disciplinada de forma 
exaustiva;

CONSIDERANDO o quanto disposto no art. 28-A do Código de 
Processo Penal, segundo o qual “Não sendo caso de arquivamento 
e tendo o investigado confessado formal e circunstancialmente a 
prática de infração penal sem violência ou grave ameaça e com pena 
mínima inferior a 4 (quatro) anos, o Ministério Público poderá propor 
acordo de não persecução penal, desde que necessário e suficiente 
para reprovação e prevenção do crime”, mediante as seguintes 
condições ajustadas cumulativa ou alternativamente:

a) reparar o dano ou restituir a coisa à vítima, exceto na impossibilidade 
de fazê-lo;

b) renunciar voluntariamente a bens e direitos indicados pelo 
Ministério Público como instrumentos, produto ou proveito do crime;

c) prestar serviço à comunidade ou a entidades públicas por período 
correspondente à pena mínima

cominada ao delito diminuída de um a dois terços, em local a ser 
indicado pelo juízo da execução, na forma do art. 46 do Código Penal;

d) pagar prestação pecuniária, a ser estipulada nos termos do art. 
45 do Código Penal, a entidade pública ou de interesse social, a 
ser indicada pelo juízo da execução, que tenha, preferencialmente, 
como função proteger bens jurídicos iguais ou semelhantes aos 
aparentemente lesados pelo delito; ou

e) cumprir, por prazo determinado, outra condição indicada pelo 
Ministério Público, desde que proporcional e compatível com a 
infração penal imputada;

CONSIDERANDO não ser cabível transação penal de competência 
dos Juizados Especiais Criminais;

CONSIDERANDO não ser o investigado reincidente, tampouco 
haver elementos probatórios que indiquem conduta criminal habitual, 
reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações 
penais pretéritas;

CONSIDERANDO não ter sido o agente beneficiado nos 5 (cinco) 
anos anteriores ao cometimento da infração, em acordo de não 
persecução penal, transação penal ou suspensão condicional do 
processo;

CONSIDERANDO não se tratar de crime praticado no âmbito de 
violência doméstica ou familiar, ou praticado contra a mulher por 
razões da condição de sexo feminino.

RESOLVE:

Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com o objetivo de 
oferecer acordo de não persecução penal a M.f.A.

O presente procedimento será secretariado pelos servidores lotados 
na Promotoria de Justiça de Araguaína/TO.

Para tanto, determino:

1) Comunique-se pelo próprio sistema E-ext o Conselho Superior 
do Ministério Público informando a instauração do presente 
procedimento administrativo, e a Área Operacional de Publicidade 
dos Atos Oficiais, para divulgação no Diário Oficial Eletrônico do 
Ministério Público do Estado do Tocantins;

2) Inclua-se o procedimento no localizador acordo de não persecução 
penal (ANPP);

3) Notifique-se o investigado para comparecer em audiência 
extrajudicial na data de 18/08/2022 às 11h (sem necessidade de envio 
do inquérito), na Promotoria de Justiça de Araguaína/TO, advertindo 
que o comparecimento deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
de advogado constituído ou defensor público, bem como, que o seu 
não comparecimento injustificado importará no desinteresse pela 
celebração do acordo, com a consequente propositura de ação penal;

4) Não sendo ele encontrado ou, ainda, revelado desinteresse na 
composição, certifique a informação nos autos;

5) Em caso de necessidade, expeça-se carta precatória.

Após, conclusos.

Cumpra-se.

Araguaina, 15 de julho de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
RUI GOMES PEREIRA DA SILVA NETO

01ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/2157/2022

Processo: 2022.0006032

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por meio do 
Promotor de Justiça signatário, e

CONSIDERANDO as atribuições previstas na Constituição federal 

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: 67b836dd - 653734a6 - 71e71ccd - f7a5b403



PALMAS, SextA-feirA, 15 De juLho De 20227  DIÁRIO OFICIAL

Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado do Tocantins - DOMP/TO.                                     : disponibilização e publicação em 15/07/2022.                                                                                                                                               
Assinado digitalmente conforme MP n.º 2.200-2 de 24/08/2001 - Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

N. 1495,

EDIÇÃO N. 1495

Brasileira, artigos 127, caput, e 129, incisos III e IX; na Lei Federal 
n. 8.625/93, artigo 27, caput, incisos I a IV, e seu parágrafo único, 
c/c artigo 80; na Lei nº 7.347/85, art. 8º, parágrafo primeiro; na Lei 
Complementar Estadual n. 51/2008 (Lei Orgânica do Ministério 
Público do Estado do Tocantins) e nos artigos 1º a 4º, da Resolução 
n. 23 do Conselho Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é o instrumento 
próprio da atividade-fim destinado a, entre outras finalidades, 
“embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil” (arts. 8º, IV 
da Resolução CNMP nº 174/2017 e 23, IV da Resolução CSMP/TO 
nº 005/2018);

CONSIDERANDO a ocorrência do crime previsto no art. 180, do 
Código Penal, praticado supostamente por R.L.S.., nos autos de 
Inquérito Policial nº 00047620420198272706;

CONSIDERANDO que a forma de procedimentalização do acordo 
de não persecução penal não se encontra disciplinada de forma 
exaustiva;

CONSIDERANDO o quanto disposto no art. 28-A do Código de 
Processo Penal, segundo o qual “Não sendo caso de arquivamento 
e tendo o investigado confessado formal e circunstancialmente a 
prática de infração penal sem violência ou grave ameaça e com pena 
mínima inferior a 4 (quatro) anos, o Ministério Público poderá propor 
acordo de não persecução penal, desde que necessário e suficiente 
para reprovação e prevenção do crime”, mediante as seguintes 
condições ajustadas cumulativa ou alternativamente:

a) reparar o dano ou restituir a coisa à vítima, exceto na impossibilidade 
de fazê-lo;

b) renunciar voluntariamente a bens e direitos indicados pelo 
Ministério Público como instrumentos, produto ou proveito do crime;

c) prestar serviço à comunidade ou a entidades públicas por período 
correspondente à pena mínima

cominada ao delito diminuída de um a dois terços, em local a ser 
indicado pelo juízo da execução, na forma do art. 46 do Código Penal;

d) pagar prestação pecuniária, a ser estipulada nos termos do art. 
45 do Código Penal, a entidade pública ou de interesse social, a 
ser indicada pelo juízo da execução, que tenha, preferencialmente, 
como função proteger bens jurídicos iguais ou semelhantes aos 
aparentemente lesados pelo delito; ou

e) cumprir, por prazo determinado, outra condição indicada pelo 
Ministério Público, desde que proporcional e compatível com a 
infração penal imputada;

CONSIDERANDO não ser cabível transação penal de competência 
dos Juizados Especiais Criminais;

CONSIDERANDO não ser o investigado reincidente, tampouco 
haver elementos probatórios que indiquem conduta criminal habitual, 
reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações 
penais pretéritas;

CONSIDERANDO não ter sido o agente beneficiado nos 5 (cinco) 
anos anteriores ao cometimento da infração, em acordo de não 
persecução penal, transação penal ou suspensão condicional do 
processo;

CONSIDERANDO não se tratar de crime praticado no âmbito de 
violência doméstica ou familiar, ou praticado contra a mulher por 
razões da condição de sexo feminino.

RESOLVE:

Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com o objetivo de 
oferecer acordo de não persecução penal a R.L.S...

O presente procedimento será secretariado pelos servidores lotados 
na Promotoria de Justiça de Araguaína/TO.

Para tanto, determino:

1) Comunique-se pelo próprio sistema E-ext o Conselho Superior 
do Ministério Público informando a instauração do presente 
procedimento administrativo, e a Área Operacional de Publicidade 
dos Atos Oficiais, para divulgação no Diário Oficial Eletrônico do 
Ministério Público do Estado do Tocantins;

2) Inclua-se o procedimento no localizador acordo de não persecução 
penal (ANPP);

3) Notifique-se o investigado para comparecer em audiência 
extrajudicial na data de 18/08/2022 às 10h30min (sem necessidade 
de envio do inquérito), na Promotoria de Justiça de Araguaína/TO, 
advertindo que o comparecimento deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado de advogado constituído ou defensor público, bem 
como, que o seu não comparecimento injustificado importará 
no desinteresse pela celebração do acordo, com a consequente 
propositura de ação penal;

4) Não sendo ele encontrado ou, ainda, revelado desinteresse na 
composição, certifique a informação nos autos;

5) Em caso de necessidade, expeça-se carta precatória.

Após, conclusos.

Cumpra-se.

Araguaina, 15 de julho de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
RUI GOMES PEREIRA DA SILVA NETO

01ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/2158/2022

Processo: 2022.0006033

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por meio do 
Promotor de Justiça signatário, e

CONSIDERANDO as atribuições previstas na Constituição federal 
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N. 1495,

EDIÇÃO N. 1495

Brasileira, artigos 127, caput, e 129, incisos III e IX; na Lei Federal 
n. 8.625/93, artigo 27, caput, incisos I a IV, e seu parágrafo único, 
c/c artigo 80; na Lei nº 7.347/85, art. 8º, parágrafo primeiro; na Lei 
Complementar Estadual n. 51/2008 (Lei Orgânica do Ministério 
Público do Estado do Tocantins) e nos artigos 1º a 4º, da Resolução 
n. 23 do Conselho Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é o instrumento 
próprio da atividade-fim destinado a, entre outras finalidades, 
“embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil” (arts. 8º, IV 
da Resolução CNMP nº 174/2017 e 23, IV da Resolução CSMP/TO 
nº 005/2018);

CONSIDERANDO a ocorrência do crime previsto no art. 12 DA Lei nº 
10.826/03 (Estatut do Desarmamento), praticado supostamente por 
J.S.L., nos autos de Inquérito Policial nº 00195063320218272706;

CONSIDERANDO que a forma de procedimentalização do acordo 
de não persecução penal não se encontra disciplinada de forma 
exaustiva;

CONSIDERANDO o quanto disposto no art. 28-A do Código de 
Processo Penal, segundo o qual “Não sendo caso de arquivamento 
e tendo o investigado confessado formal e circunstancialmente a 
prática de infração penal sem violência ou grave ameaça e com pena 
mínima inferior a 4 (quatro) anos, o Ministério Público poderá propor 
acordo de não persecução penal, desde que necessário e suficiente 
para reprovação e prevenção do crime”, mediante as seguintes 
condições ajustadas cumulativa ou alternativamente:

a) reparar o dano ou restituir a coisa à vítima, exceto na impossibilidade 
de fazê-lo;

b) renunciar voluntariamente a bens e direitos indicados pelo 
Ministério Público como instrumentos, produto ou proveito do crime;

c) prestar serviço à comunidade ou a entidades públicas por período 
correspondente à pena mínima

cominada ao delito diminuída de um a dois terços, em local a ser 
indicado pelo juízo da execução, na forma do art. 46 do Código Penal;

d) pagar prestação pecuniária, a ser estipulada nos termos do art. 
45 do Código Penal, a entidade pública ou de interesse social, a 
ser indicada pelo juízo da execução, que tenha, preferencialmente, 
como função proteger bens jurídicos iguais ou semelhantes aos 
aparentemente lesados pelo delito; ou

e) cumprir, por prazo determinado, outra condição indicada pelo 
Ministério Público, desde que proporcional e compatível com a 
infração penal imputada;

CONSIDERANDO não ser cabível transação penal de competência 
dos Juizados Especiais Criminais;

CONSIDERANDO não ser o investigado reincidente, tampouco 
haver elementos probatórios que indiquem conduta criminal habitual, 
reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações 
penais pretéritas;

CONSIDERANDO não ter sido o agente beneficiado nos 5 (cinco) 
anos anteriores ao cometimento da infração, em acordo de não 
persecução penal, transação penal ou suspensão condicional do 
processo;

CONSIDERANDO não se tratar de crime praticado no âmbito de 
violência doméstica ou familiar, ou praticado contra a mulher por 
razões da condição de sexo feminino.

RESOLVE:

Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com o objetivo de 
oferecer acordo de não persecução penal a J.S.L..

O presente procedimento será secretariado pelos servidores lotados 
na Promotoria de Justiça de Araguaína/TO.

Para tanto, determino:

1) Comunique-se pelo próprio sistema E-ext o Conselho Superior 
do Ministério Público informando a instauração do presente 
procedimento administrativo, e a Área Operacional de Publicidade 
dos Atos Oficiais, para divulgação no Diário Oficial Eletrônico do 
Ministério Público do Estado do Tocantins;

2) Inclua-se o procedimento no localizador acordo de não persecução 
penal (ANPP);

3) Notifique-se o investigado para comparecer em audiência 
extrajudicial na data de 18/08/2022 às 10h (sem necessidade de envio 
do inquérito), na Promotoria de Justiça de Araguaína/TO, advertindo 
que o comparecimento deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
de advogado constituído ou defensor público, bem como, que o seu 
não comparecimento injustificado importará no desinteresse pela 
celebração do acordo, com a consequente propositura de ação penal;

4) Não sendo ele encontrado ou, ainda, revelado desinteresse na 
composição, certifique a informação nos autos;

5) Em caso de necessidade, expeça-se carta precatória.

Após, conclusos.

Cumpra-se.

Araguaina, 15 de julho de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
RUI GOMES PEREIRA DA SILVA NETO

01ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/2159/2022

Processo: 2022.0006034

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por meio do 
Promotor de Justiça signatário, e

CONSIDERANDO as atribuições previstas na Constituição federal 
Brasileira, artigos 127, caput, e 129, incisos III e IX; na Lei Federal 
n. 8.625/93, artigo 27, caput, incisos I a IV, e seu parágrafo único, 
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N. 1495,

EDIÇÃO N. 1495

c/c artigo 80; na Lei nº 7.347/85, art. 8º, parágrafo primeiro; na Lei 
Complementar Estadual n. 51/2008 (Lei Orgânica do Ministério 
Público do Estado do Tocantins) e nos artigos 1º a 4º, da Resolução 
n. 23 do Conselho Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é o instrumento 
próprio da atividade-fim destinado a, entre outras finalidades, 
“embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil” (arts. 8º, IV 
da Resolução CNMP nº 174/2017 e 23, IV da Resolução CSMP/TO 
nº 005/2018);

CONSIDERANDO a ocorrência do crime previsto no art. 306 do 
Código de Trânsito Brasileiro, praticado supostamente por L.A.S.C., 
nos autos de Inquérito Policial nº 00011461420218272718;

CONSIDERANDO que a forma de procedimentalização do acordo 
de não persecução penal não se encontra disciplinada de forma 
exaustiva;

CONSIDERANDO o quanto disposto no art. 28-A do Código de 
Processo Penal, segundo o qual “Não sendo caso de arquivamento 
e tendo o investigado confessado formal e circunstancialmente a 
prática de infração penal sem violência ou grave ameaça e com pena 
mínima inferior a 4 (quatro) anos, o Ministério Público poderá propor 
acordo de não persecução penal, desde que necessário e suficiente 
para reprovação e prevenção do crime”, mediante as seguintes 
condições ajustadas cumulativa ou alternativamente:

a) reparar o dano ou restituir a coisa à vítima, exceto na impossibilidade 
de fazê-lo;

b) renunciar voluntariamente a bens e direitos indicados pelo 
Ministério Público como instrumentos, produto ou proveito do crime;

c) prestar serviço à comunidade ou a entidades públicas por período 
correspondente à pena mínima

cominada ao delito diminuída de um a dois terços, em local a ser 
indicado pelo juízo da execução, na forma do art. 46 do Código Penal;

d) pagar prestação pecuniária, a ser estipulada nos termos do art. 
45 do Código Penal, a entidade pública ou de interesse social, a 
ser indicada pelo juízo da execução, que tenha, preferencialmente, 
como função proteger bens jurídicos iguais ou semelhantes aos 
aparentemente lesados pelo delito; ou

e) cumprir, por prazo determinado, outra condição indicada pelo 
Ministério Público, desde que proporcional e compatível com a 
infração penal imputada;

CONSIDERANDO não ser cabível transação penal de competência 
dos Juizados Especiais Criminais;

CONSIDERANDO não ser o investigado reincidente, tampouco 
haver elementos probatórios que indiquem conduta criminal habitual, 
reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações 
penais pretéritas;

CONSIDERANDO não ter sido o agente beneficiado nos 5 (cinco) 
anos anteriores ao cometimento da infração, em acordo de não 

persecução penal, transação penal ou suspensão condicional do 
processo;

CONSIDERANDO não se tratar de crime praticado no âmbito de 
violência doméstica ou familiar, ou praticado contra a mulher por 
razões da condição de sexo feminino.

RESOLVE:

Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com o objetivo de 
oferecer acordo de não persecução penal a L.A.S.C.

O presente procedimento será secretariado pelos servidores lotados 
na Promotoria de Justiça de Araguaína/TO.

Para tanto, determino:

1) Comunique-se pelo próprio sistema E-ext o Conselho Superior 
do Ministério Público informando a instauração do presente 
procedimento administrativo, e a Área Operacional de Publicidade 
dos Atos Oficiais, para divulgação no Diário Oficial Eletrônico do 
Ministério Público do Estado do Tocantins;

2) Inclua-se o procedimento no localizador acordo de não persecução 
penal (ANPP);

3) Notifique-se o investigado para comparecer em audiência 
extrajudicial na data de 18/08/2022 às 9h30min (sem necessidade 
de envio do inquérito), na Promotoria de Justiça de Araguaína/TO, 
advertindo que o comparecimento deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado de advogado constituído ou defensor público, bem 
como, que o seu não comparecimento injustificado importará 
no desinteresse pela celebração do acordo, com a consequente 
propositura de ação penal;

4) Não sendo ele encontrado ou, ainda, revelado desinteresse na 
composição, certifique a informação nos autos;

5) Em caso de necessidade, expeça-se carta precatória.

Após, conclusos.

Cumpra-se.

DA SILVA NETO

Araguaina, 15 de julho de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
RUI GOMES PEREIRA DA SILVA NETO

01ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/2160/2022

Processo: 2022.0006036

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por meio do 
Promotor de Justiça signatário, e

CONSIDERANDO as atribuições previstas na Constituição federal 
Brasileira, artigos 127, caput, e 129, incisos III e IX; na Lei Federal 
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N. 1495,

EDIÇÃO N. 1495

n. 8.625/93, artigo 27, caput, incisos I a IV, e seu parágrafo único, 
c/c artigo 80; na Lei nº 7.347/85, art. 8º, parágrafo primeiro; na Lei 
Complementar Estadual n. 51/2008 (Lei Orgânica do Ministério 
Público do Estado do Tocantins) e nos artigos 1º a 4º, da Resolução 
n. 23 do Conselho Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é o instrumento 
próprio da atividade-fim destinado a, entre outras finalidades, 
“embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil” (arts. 8º, IV 
da Resolução CNMP nº 174/2017 e 23, IV da Resolução CSMP/TO 
nº 005/2018);

CONSIDERANDO a ocorrência do crime previsto no art. 306 do 
Código de Trânsito Brasileiro, praticado supostamente por J.D.F., nos 
autos de Inquérito Policial nº 00054442720178272706;

CONSIDERANDO que a forma de procedimentalização do acordo 
de não persecução penal não se encontra disciplinada de forma 
exaustiva;

CONSIDERANDO o quanto disposto no art. 28-A do Código de 
Processo Penal, segundo o qual “Não sendo caso de arquivamento 
e tendo o investigado confessado formal e circunstancialmente a 
prática de infração penal sem violência ou grave ameaça e com pena 
mínima inferior a 4 (quatro) anos, o Ministério Público poderá propor 
acordo de não persecução penal, desde que necessário e suficiente 
para reprovação e prevenção do crime”, mediante as seguintes 
condições ajustadas cumulativa ou alternativamente:

a) reparar o dano ou restituir a coisa à vítima, exceto na impossibilidade 
de fazê-lo;

b) renunciar voluntariamente a bens e direitos indicados pelo 
Ministério Público como instrumentos, produto ou proveito do crime;

c) prestar serviço à comunidade ou a entidades públicas por período 
correspondente à pena mínima

cominada ao delito diminuída de um a dois terços, em local a ser 
indicado pelo juízo da execução, na forma do art. 46 do Código Penal;

d) pagar prestação pecuniária, a ser estipulada nos termos do art. 
45 do Código Penal, a entidade pública ou de interesse social, a 
ser indicada pelo juízo da execução, que tenha, preferencialmente, 
como função proteger bens jurídicos iguais ou semelhantes aos 
aparentemente lesados pelo delito; ou

e) cumprir, por prazo determinado, outra condição indicada pelo 
Ministério Público, desde que proporcional e compatível com a 
infração penal imputada;

CONSIDERANDO não ser cabível transação penal de competência 
dos Juizados Especiais Criminais;

CONSIDERANDO não ser o investigado reincidente, tampouco 
haver elementos probatórios que indiquem conduta criminal habitual, 
reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações 
penais pretéritas;

CONSIDERANDO não ter sido o agente beneficiado nos 5 (cinco) 

anos anteriores ao cometimento da infração, em acordo de não 
persecução penal, transação penal ou suspensão condicional do 
processo;

CONSIDERANDO não se tratar de crime praticado no âmbito de 
violência doméstica ou familiar, ou praticado contra a mulher por 
razões da condição de sexo feminino.

RESOLVE:

Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com o objetivo de 
oferecer acordo de não persecução penal a J.D.f.

O presente procedimento será secretariado pelos servidores lotados 
na Promotoria de Justiça de Araguaína/TO.

Para tanto, determino:

1) Comunique-se pelo próprio sistema E-ext o Conselho Superior 
do Ministério Público informando a instauração do presente 
procedimento administrativo, e a Área Operacional de Publicidade 
dos Atos Oficiais, para divulgação no Diário Oficial Eletrônico do 
Ministério Público do Estado do Tocantins;

2) Inclua-se o procedimento no localizador acordo de não persecução 
penal (ANPP);

3) Notifique-se o investigado para comparecer em audiência 
extrajudicial na data de 18/08/2022 às 9h (sem necessidade de envio 
do inquérito), na Promotoria de Justiça de Araguaína/TO, advertindo 
que o comparecimento deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
de advogado constituído ou defensor público, bem como, que o seu 
não comparecimento injustificado importará no desinteresse pela 
celebração do acordo, com a consequente propositura de ação penal;

4) Não sendo ele encontrado ou, ainda, revelado desinteresse na 
composição, certifique a informação nos autos;

5) Em caso de necessidade, expeça-se carta precatória.

Após, conclusos.

Cumpra-se.

Araguaina, 15 de julho de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
RUI GOMES PEREIRA DA SILVA NETO

01ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/2161/2022

Processo: 2022.0006037

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por meio do 
Promotor de Justiça signatário, e

CONSIDERANDO as atribuições previstas na Constituição federal 
Brasileira, artigos 127, caput, e 129, incisos III e IX; na Lei Federal 
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N. 1495,

EDIÇÃO N. 1495

n. 8.625/93, artigo 27, caput, incisos I a IV, e seu parágrafo único, 
c/c artigo 80; na Lei nº 7.347/85, art. 8º, parágrafo primeiro; na Lei 
Complementar Estadual n. 51/2008 (Lei Orgânica do Ministério 
Público do Estado do Tocantins) e nos artigos 1º a 4º, da Resolução 
n. 23 do Conselho Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é o instrumento 
próprio da atividade-fim destinado a, entre outras finalidades, 
“embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil” (arts. 8º, IV 
da Resolução CNMP nº 174/2017 e 23, IV da Resolução CSMP/TO 
nº 005/2018);

CONSIDERANDO a ocorrência do crime previsto nos art. 306 
c/c art. 298, III, ambos do Código de Trânsito Brasileiro, praticado 
supostamente por J.A.A.R., nos autos de Inquérito Policial nº 
00239016820218272706;

CONSIDERANDO que a forma de procedimentalização do acordo 
de não persecução penal não se encontra disciplinada de forma 
exaustiva;

CONSIDERANDO o quanto disposto no art. 28-A do Código de 
Processo Penal, segundo o qual “Não sendo caso de arquivamento 
e tendo o investigado confessado formal e circunstancialmente a 
prática de infração penal sem violência ou grave ameaça e com pena 
mínima inferior a 4 (quatro) anos, o Ministério Público poderá propor 
acordo de não persecução penal, desde que necessário e suficiente 
para reprovação e prevenção do crime”, mediante as seguintes 
condições ajustadas cumulativa ou alternativamente:

a) reparar o dano ou restituir a coisa à vítima, exceto na impossibilidade 
de fazê-lo;

b) renunciar voluntariamente a bens e direitos indicados pelo 
Ministério Público como instrumentos, produto ou proveito do crime;

c) prestar serviço à comunidade ou a entidades públicas por período 
correspondente à pena mínima

cominada ao delito diminuída de um a dois terços, em local a ser 
indicado pelo juízo da execução, na forma do art. 46 do Código Penal;

d) pagar prestação pecuniária, a ser estipulada nos termos do art. 
45 do Código Penal, a entidade pública ou de interesse social, a 
ser indicada pelo juízo da execução, que tenha, preferencialmente, 
como função proteger bens jurídicos iguais ou semelhantes aos 
aparentemente lesados pelo delito; ou

e) cumprir, por prazo determinado, outra condição indicada pelo 
Ministério Público, desde que proporcional e compatível com a 
infração penal imputada;

CONSIDERANDO não ser cabível transação penal de competência 
dos Juizados Especiais Criminais;

CONSIDERANDO não ser o investigado reincidente, tampouco 
haver elementos probatórios que indiquem conduta criminal habitual, 
reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações 
penais pretéritas;

CONSIDERANDO não ter sido o agente beneficiado nos 5 (cinco) 
anos anteriores ao cometimento da infração, em acordo de não 
persecução penal, transação penal ou suspensão condicional do 
processo;

CONSIDERANDO não se tratar de crime praticado no âmbito de 
violência doméstica ou familiar, ou praticado contra a mulher por 
razões da condição de sexo feminino.

RESOLVE:

Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com o objetivo de 
oferecer acordo de não persecução penal a J.A.A.R.

O presente procedimento será secretariado pelos servidores lotados 
na Promotoria de Justiça de Araguaína/TO.

Para tanto, determino:

1) Comunique-se pelo próprio sistema E-ext o Conselho Superior 
do Ministério Público informando a instauração do presente 
procedimento administrativo, e a Área Operacional de Publicidade 
dos Atos Oficiais, para divulgação no Diário Oficial Eletrônico do 
Ministério Público do Estado do Tocantins;

2) Inclua-se o procedimento no localizador acordo de não persecução 
penal (ANPP);

3) Notifique-se o investigado para comparecer em audiência 
extrajudicial na data de 18/08/2022 às 8h30min (sem necessidade 
de envio do inquérito), na Promotoria de Justiça de Araguaína/TO, 
advertindo que o comparecimento deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado de advogado constituído ou defensor público, bem 
como, que o seu não comparecimento injustificado importará 
no desinteresse pela celebração do acordo, com a consequente 
propositura de ação penal;

4) Não sendo ele encontrado ou, ainda, revelado desinteresse na 
composição, certifique a informação nos autos;

5) Em caso de necessidade, expeça-se carta precatória.

Após, conclusos.

Cumpra-se.

Araguaina, 15 de julho de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
RUI GOMES PEREIRA DA SILVA NETO

01ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/2162/2022

Processo: 2022.0006038

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por meio do 
Promotor de Justiça signatário, e

CONSIDERANDO as atribuições previstas na Constituição federal 
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N. 1495,

EDIÇÃO N. 1495

Brasileira, artigos 127, caput, e 129, incisos III e IX; na Lei Federal 
n. 8.625/93, artigo 27, caput, incisos I a IV, e seu parágrafo único, 
c/c artigo 80; na Lei nº 7.347/85, art. 8º, parágrafo primeiro; na Lei 
Complementar Estadual n. 51/2008 (Lei Orgânica do Ministério 
Público do Estado do Tocantins) e nos artigos 1º a 4º, da Resolução 
n. 23 do Conselho Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é o instrumento 
próprio da atividade-fim destinado a, entre outras finalidades, 
“embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil” (arts. 8º, IV 
da Resolução CNMP nº 174/2017 e 23, IV da Resolução CSMP/TO 
nº 005/2018);

CONSIDERANDO a ocorrência do crime previsto nos art. 306 do 
Código de Trânsito Brasileiro, praticado supostamente por R.R.S., 
nos autos de Inquérito Policial nº 00055268220228272706;

CONSIDERANDO que a forma de procedimentalização do acordo 
de não persecução penal não se encontra disciplinada de forma 
exaustiva;

CONSIDERANDO o quanto disposto no art. 28-A do Código de 
Processo Penal, segundo o qual “Não sendo caso de arquivamento 
e tendo o investigado confessado formal e circunstancialmente a 
prática de infração penal sem violência ou grave ameaça e com pena 
mínima inferior a 4 (quatro) anos, o Ministério Público poderá propor 
acordo de não persecução penal, desde que necessário e suficiente 
para reprovação e prevenção do crime”, mediante as seguintes 
condições ajustadas cumulativa ou alternativamente:

a) reparar o dano ou restituir a coisa à vítima, exceto na impossibilidade 
de fazê-lo;

b) renunciar voluntariamente a bens e direitos indicados pelo 
Ministério Público como instrumentos, produto ou proveito do crime;

c) prestar serviço à comunidade ou a entidades públicas por período 
correspondente à pena mínima

cominada ao delito diminuída de um a dois terços, em local a ser 
indicado pelo juízo da execução, na forma do art. 46 do Código Penal;

d) pagar prestação pecuniária, a ser estipulada nos termos do art. 
45 do Código Penal, a entidade pública ou de interesse social, a 
ser indicada pelo juízo da execução, que tenha, preferencialmente, 
como função proteger bens jurídicos iguais ou semelhantes aos 
aparentemente lesados pelo delito; ou

e) cumprir, por prazo determinado, outra condição indicada pelo 
Ministério Público, desde que proporcional e compatível com a 
infração penal imputada;

CONSIDERANDO não ser cabível transação penal de competência 
dos Juizados Especiais Criminais;

CONSIDERANDO não ser o investigado reincidente, tampouco 
haver elementos probatórios que indiquem conduta criminal habitual, 
reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações 
penais pretéritas;

CONSIDERANDO não ter sido o agente beneficiado nos 5 (cinco) 
anos anteriores ao cometimento da infração, em acordo de não 
persecução penal, transação penal ou suspensão condicional do 
processo;

CONSIDERANDO não se tratar de crime praticado no âmbito de 
violência doméstica ou familiar, ou praticado contra a mulher por 
razões da condição de sexo feminino.

RESOLVE:

Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com o objetivo de 
oferecer acordo de não persecução penal a R.R.S..

O presente procedimento será secretariado pelos servidores lotados 
na Promotoria de Justiça de Araguaína/TO.

Para tanto, determino:

1) Comunique-se pelo próprio sistema E-ext o Conselho Superior 
do Ministério Público informando a instauração do presente 
procedimento administrativo, e a Área Operacional de Publicidade 
dos Atos Oficiais, para divulgação no Diário Oficial Eletrônico do 
Ministério Público do Estado do Tocantins;

2) Inclua-se o procedimento no localizador acordo de não persecução 
penal (ANPP);

3) Notifique-se o investigado para comparecer em audiência 
extrajudicial na data de 17/08/2022 às 10h (sem necessidade de envio 
do inquérito), na Promotoria de Justiça de Araguaína/TO, advertindo 
que o comparecimento deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
de advogado constituído ou defensor público, bem como, que o seu 
não comparecimento injustificado importará no desinteresse pela 
celebração do acordo, com a consequente propositura de ação penal;

4) Não sendo ele encontrado ou, ainda, revelado desinteresse na 
composição, certifique a informação nos autos;

5) Em caso de necessidade, expeça-se carta precatória.

Após, conclusos.

Cumpra-se.

Araguaina, 15 de julho de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
RUI GOMES PEREIRA DA SILVA NETO

01ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/2163/2022

Processo: 2022.0006039

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por meio do 
Promotor de Justiça signatário, e

CONSIDERANDO as atribuições previstas na Constituição federal 
Brasileira, artigos 127, caput, e 129, incisos III e IX; na Lei Federal 
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N. 1495,

EDIÇÃO N. 1495

n. 8.625/93, artigo 27, caput, incisos I a IV, e seu parágrafo único, 
c/c artigo 80; na Lei nº 7.347/85, art. 8º, parágrafo primeiro; na Lei 
Complementar Estadual n. 51/2008 (Lei Orgânica do Ministério 
Público do Estado do Tocantins) e nos artigos 1º a 4º, da Resolução 
n. 23 do Conselho Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é o instrumento 
próprio da atividade-fim destinado a, entre outras finalidades, 
“embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil” (arts. 8º, IV 
da Resolução CNMP nº 174/2017 e 23, IV da Resolução CSMP/TO 
nº 005/2018);

CONSIDERANDO a ocorrência do crime previsto nos art. 155, §4º, 
IV c/c art. 14, II, ambos do Código Penal, praticado supostamente por 
M.F.M., nos autos de Inquérito Policial nº 00117492220208272706;

CONSIDERANDO que a forma de procedimentalização do acordo 
de não persecução penal não se encontra disciplinada de forma 
exaustiva;

CONSIDERANDO o quanto disposto no art. 28-A do Código de 
Processo Penal, segundo o qual “Não sendo caso de arquivamento 
e tendo o investigado confessado formal e circunstancialmente a 
prática de infração penal sem violência ou grave ameaça e com pena 
mínima inferior a 4 (quatro) anos, o Ministério Público poderá propor 
acordo de não persecução penal, desde que necessário e suficiente 
para reprovação e prevenção do crime”, mediante as seguintes 
condições ajustadas cumulativa ou alternativamente:

a) reparar o dano ou restituir a coisa à vítima, exceto na impossibilidade 
de fazê-lo;

b) renunciar voluntariamente a bens e direitos indicados pelo 
Ministério Público como instrumentos, produto ou proveito do crime;

c) prestar serviço à comunidade ou a entidades públicas por período 
correspondente à pena mínima cominada ao delito diminuída de um a 
dois terços, em local a ser indicado pelo juízo da execução, na forma 
do art. 46 do Código Penal;

d) pagar prestação pecuniária, a ser estipulada nos termos do art. 
45 do Código Penal, a entidade pública ou de interesse social, a 
ser indicada pelo juízo da execução, que tenha, preferencialmente, 
como função proteger bens jurídicos iguais ou semelhantes aos 
aparentemente lesados pelo delito; ou

e) cumprir, por prazo determinado, outra condição indicada pelo 
Ministério Público, desde que proporcional e compatível com a 
infração penal imputada;

CONSIDERANDO não ser cabível transação penal de competência 
dos Juizados Especiais Criminais;

CONSIDERANDO não ser o investigado reincidente, tampouco 
haver elementos probatórios que indiquem conduta criminal habitual, 
reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações 
penais pretéritas;

CONSIDERANDO não ter sido o agente beneficiado nos 5 (cinco) 
anos anteriores ao cometimento da infração, em acordo de não 
persecução penal, transação penal ou suspensão condicional do 
processo;

CONSIDERANDO não se tratar de crime praticado no âmbito de 
violência doméstica ou familiar, ou praticado contra a mulher por 
razões da condição de sexo feminino.

RESOLVE:

Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com o objetivo de 
oferecer acordo de não persecução penal a M.f.M..

O presente procedimento será secretariado pelos servidores lotados 
na Promotoria de Justiça de Araguaína/TO.

Para tanto, determino:

1) Comunique-se pelo próprio sistema E-ext o Conselho Superior 
do Ministério Público informando a instauração do presente 
procedimento administrativo, e a Área Operacional de Publicidade 
dos Atos Oficiais, para divulgação no Diário Oficial Eletrônico do 
Ministério Público do Estado do Tocantins;

2) Inclua-se o procedimento no localizador acordo de não persecução 
penal (ANPP);

3) Notifique-se o investigado para comparecer em audiência 
extrajudicial na data de 17/08/2022 às 9h30min (sem necessidade 
de envio do inquérito), na Promotoria de Justiça de Araguaína/TO, 
advertindo que o comparecimento deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado de advogado constituído ou defensor público, bem 
como, que o seu não comparecimento injustificado importará 
no desinteresse pela celebração do acordo, com a consequente 
propositura de ação penal;

4) Não sendo ele encontrado ou, ainda, revelado desinteresse na 
composição, certifique a informação nos autos;

5) Em caso de necessidade, expeça-se carta precatória.

Após, conclusos.

Cumpra-se.

Araguaina, 15 de julho de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
RUI GOMES PEREIRA DA SILVA NETO

01ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/2164/2022

Processo: 2022.0006040

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por meio do 
Promotor de Justiça signatário, e

CONSIDERANDO as atribuições previstas na Constituição federal 
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N. 1495,

EDIÇÃO N. 1495

Brasileira, artigos 127, caput, e 129, incisos III e IX; na Lei Federal 
n. 8.625/93, artigo 27, caput, incisos I a IV, e seu parágrafo único, 
c/c artigo 80; na Lei nº 7.347/85, art. 8º, parágrafo primeiro; na Lei 
Complementar Estadual n. 51/2008 (Lei Orgânica do Ministério 
Público do Estado do Tocantins) e nos artigos 1º a 4º, da Resolução 
n. 23 do Conselho Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é o instrumento 
próprio da atividade-fim destinado a, entre outras finalidades, 
“embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil” (arts. 8º, IV 
da Resolução CNMP nº 174/2017 e 23, IV da Resolução CSMP/TO 
nº 005/2018);

CONSIDERANDO a ocorrência do crime previsto nos art. 14 da Lei 
nº 10.823/06, praticado supostamente por R.D.C.S., nos autos de 
Inquérito Policial nº 00018485920228272706;

CONSIDERANDO que a forma de procedimentalização do acordo 
de não persecução penal não se encontra disciplinada de forma 
exaustiva;

CONSIDERANDO o quanto disposto no art. 28-A do Código de 
Processo Penal, segundo o qual “Não sendo caso de arquivamento 
e tendo o investigado confessado formal e circunstancialmente a 
prática de infração penal sem violência ou grave ameaça e com pena 
mínima inferior a 4 (quatro) anos, o Ministério Público poderá propor 
acordo de não persecução penal, desde que necessário e suficiente 
para reprovação e prevenção do crime”, mediante as seguintes 
condições ajustadas cumulativa ou alternativamente:

a) reparar o dano ou restituir a coisa à vítima, exceto na impossibilidade 
de fazê-lo;

b) renunciar voluntariamente a bens e direitos indicados pelo 
Ministério Público como instrumentos, produto ou proveito do crime;

c) prestar serviço à comunidade ou a entidades públicas por período 
correspondente à pena mínima cominada ao delito diminuída de um a 
dois terços, em local a ser indicado pelo juízo da execução, na forma 
do art. 46 do Código Penal;

d) pagar prestação pecuniária, a ser estipulada nos termos do art. 
45 do Código Penal, a entidade pública ou de interesse social, a 
ser indicada pelo juízo da execução, que tenha, preferencialmente, 
como função proteger bens jurídicos iguais ou semelhantes aos 
aparentemente lesados pelo delito; ou

e) cumprir, por prazo determinado, outra condição indicada pelo 
Ministério Público, desde que proporcional e compatível com a 
infração penal imputada;

CONSIDERANDO não ser cabível transação penal de competência 
dos Juizados Especiais Criminais;

CONSIDERANDO não ser o investigado reincidente, tampouco 
haver elementos probatórios que indiquem conduta criminal habitual, 
reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações 
penais pretéritas;

CONSIDERANDO não ter sido o agente beneficiado nos 5 (cinco) 
anos anteriores ao cometimento da infração, em acordo de não 
persecução penal, transação penal ou suspensão condicional do 
processo;

CONSIDERANDO não se tratar de crime praticado no âmbito de 
violência doméstica ou familiar, ou praticado contra a mulher por 
razões da condição de sexo feminino.

RESOLVE:

Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com o objetivo de 
oferecer acordo de não persecução penal a R.D.C.S..

O presente procedimento será secretariado pelos servidores lotados 
na Promotoria de Justiça de Araguaína/TO.

Para tanto, determino:

1) Comunique-se pelo próprio sistema E-ext o Conselho Superior 
do Ministério Público informando a instauração do presente 
procedimento administrativo, e a Área Operacional de Publicidade 
dos Atos Oficiais, para divulgação no Diário Oficial Eletrônico do 
Ministério Público do Estado do Tocantins;

2) Inclua-se o procedimento no localizador acordo de não persecução 
penal (ANPP);

3) Notifique-se o investigado para comparecer em audiência 
extrajudicial na data de 17/08/2022 às 9h (sem necessidade de envio 
do inquérito), na Promotoria de Justiça de Araguaína/TO, advertindo 
que o comparecimento deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
de advogado constituído ou defensor público, bem como, que o seu 
não comparecimento injustificado importará no desinteresse pela 
celebração do acordo, com a consequente propositura de ação penal;

4) Não sendo ele encontrado ou, ainda, revelado desinteresse na 
composição, certifique a informação nos autos;

5) Em caso de necessidade, expeça-se carta precatória.

Após, conclusos.

Cumpra-se.

Araguaina, 15 de julho de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
RUI GOMES PEREIRA DA SILVA NETO

01ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/2165/2022

Processo: 2022.0006041

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por meio do 
Promotor de Justiça signatário, e

CONSIDERANDO as atribuições previstas na Constituição federal 
Brasileira, artigos 127, caput, e 129, incisos III e IX; na Lei Federal 
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N. 1495,

EDIÇÃO N. 1495

n. 8.625/93, artigo 27, caput, incisos I a IV, e seu parágrafo único, 
c/c artigo 80; na Lei nº 7.347/85, art. 8º, parágrafo primeiro; na Lei 
Complementar Estadual n. 51/2008 (Lei Orgânica do Ministério 
Público do Estado do Tocantins) e nos artigos 1º a 4º, da Resolução 
n. 23 do Conselho Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é o instrumento 
próprio da atividade-fim destinado a, entre outras finalidades, 
“embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil” (arts. 8º, IV 
da Resolução CNMP nº 174/2017 e 23, IV da Resolução CSMP/TO 
nº 005/2018);

CONSIDERANDO a ocorrência do crime previsto nos arts. 140, 
268 e 329, na forma do art. 69, todos do Código Penal, praticado 
supostamente por N.L.S., nos autos de Inquérito Policial nº 
00112596320218272706;

CONSIDERANDO que a forma de procedimentalização do acordo 
de não persecução penal não se encontra disciplinada de forma 
exaustiva;

CONSIDERANDO o quanto disposto no art. 28-A do Código de 
Processo Penal, segundo o qual “Não sendo caso de arquivamento 
e tendo o investigado confessado formal e circunstancialmente a 
prática de infração penal sem violência ou grave ameaça e com pena 
mínima inferior a 4 (quatro) anos, o Ministério Público poderá propor 
acordo de não persecução penal, desde que necessário e suficiente 
para reprovação e prevenção do crime”, mediante as seguintes 
condições ajustadas cumulativa ou alternativamente:

a) reparar o dano ou restituir a coisa à vítima, exceto na impossibilidade 
de fazê-lo;

b) renunciar voluntariamente a bens e direitos indicados pelo 
Ministério Público como instrumentos, produto ou proveito do crime;

c) prestar serviço à comunidade ou a entidades públicas por período 
correspondente à pena mínima cominada ao delito diminuída de um a 
dois terços, em local a ser indicado pelo juízo da execução, na forma 
do art. 46 do Código Penal;

d) pagar prestação pecuniária, a ser estipulada nos termos do art. 
45 do Código Penal, a entidade pública ou de interesse social, a 
ser indicada pelo juízo da execução, que tenha, preferencialmente, 
como função proteger bens jurídicos iguais ou semelhantes aos 
aparentemente lesados pelo delito; ou

e) cumprir, por prazo determinado, outra condição indicada pelo 
Ministério Público, desde que proporcional e compatível com a 
infração penal imputada;

CONSIDERANDO não ser cabível transação penal de competência 
dos Juizados Especiais Criminais;

CONSIDERANDO não ser o investigado reincidente, tampouco 
haver elementos probatórios que indiquem conduta criminal habitual, 
reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações 
penais pretéritas;

CONSIDERANDO não ter sido o agente beneficiado nos 5 (cinco) 
anos anteriores ao cometimento da infração, em acordo de não 
persecução penal, transação penal ou suspensão condicional do 
processo;

CONSIDERANDO não se tratar de crime praticado no âmbito de 
violência doméstica ou familiar, ou praticado contra a mulher por 
razões da condição de sexo feminino.

RESOLVE:

Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com o objetivo de 
oferecer acordo de não persecução penal a N.L.S..

O presente procedimento será secretariado pelos servidores lotados 
na Promotoria de Justiça de Araguaína/TO.

Para tanto, determino:

1) Comunique-se pelo próprio sistema E-ext o Conselho Superior 
do Ministério Público informando a instauração do presente 
procedimento administrativo, e a Área Operacional de Publicidade 
dos Atos Oficiais, para divulgação no Diário Oficial Eletrônico do 
Ministério Público do Estado do Tocantins;

2) Inclua-se o procedimento no localizador acordo de não persecução 
penal (ANPP);

3) Notifique-se o investigado para comparecer em audiência 
extrajudicial na data de 17/08/2022 às 8h30min (sem necessidade 
de envio do inquérito), na Promotoria de Justiça de Araguaína/TO, 
advertindo que o comparecimento deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado de advogado constituído ou defensor público, bem 
como, que o seu não comparecimento injustificado importará 
no desinteresse pela celebração do acordo, com a consequente 
propositura de ação penal;

4) Não sendo ele encontrado ou, ainda, revelado desinteresse na 
composição, certifique a informação nos autos;

5) Em caso de necessidade, expeça-se carta precatória.

Após, conclusos.

Cumpra-se.

Araguaina, 15 de julho de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
RUI GOMES PEREIRA DA SILVA NETO

01ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/2166/2022

Processo: 2022.0006042

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por meio do 
Promotor de Justiça signatário, e

CONSIDERANDO as atribuições previstas na Constituição federal 
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N. 1495,

EDIÇÃO N. 1495

Brasileira, artigos 127, caput, e 129, incisos III e IX; na Lei Federal 
n. 8.625/93, artigo 27, caput, incisos I a IV, e seu parágrafo único, 
c/c artigo 80; na Lei nº 7.347/85, art. 8º, parágrafo primeiro; na Lei 
Complementar Estadual n. 51/2008 (Lei Orgânica do Ministério 
Público do Estado do Tocantins) e nos artigos 1º a 4º, da Resolução 
n. 23 do Conselho Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é o instrumento 
próprio da atividade-fim destinado a, entre outras finalidades, 
“embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil” (arts. 8º, IV 
da Resolução CNMP nº 174/2017 e 23, IV da Resolução CSMP/TO 
nº 005/2018);

CONSIDERANDO a ocorrência do crime previsto no art. 155, §4º, I e 
IV, do Código Penal, e art. 244-B da Lei 8.069/1990, ambos na forma 
do art. 69, caput, do Código Penal, praticado supostamente por 
M.V.A.L., nos autos de Inquérito Policial nº 00031612620208272706;

CONSIDERANDO que a forma de procedimentalização do acordo 
de não persecução penal não se encontra disciplinada de forma 
exaustiva;

CONSIDERANDO o quanto disposto no art. 28-A do Código de 
Processo Penal, segundo o qual “Não sendo caso de arquivamento 
e tendo o investigado confessado formal e circunstancialmente a 
prática de infração penal sem violência ou grave ameaça e com pena 
mínima inferior a 4 (quatro) anos, o Ministério Público poderá propor 
acordo de não persecução penal, desde que necessário e suficiente 
para reprovação e prevenção do crime”, mediante as seguintes 
condições ajustadas cumulativa ou alternativamente:

a) reparar o dano ou restituir a coisa à vítima, exceto na impossibilidade 
de fazê-lo;

b) renunciar voluntariamente a bens e direitos indicados pelo 
Ministério Público como instrumentos, produto ou proveito do crime;

c) prestar serviço à comunidade ou a entidades públicas por período 
correspondente à pena mínima cominada ao delito diminuída de um a 
dois terços, em local a ser indicado pelo juízo da execução, na forma 
do art. 46 do Código Penal;

d) pagar prestação pecuniária, a ser estipulada nos termos do art. 
45 do Código Penal, a entidade pública ou de interesse social, a 
ser indicada pelo juízo da execução, que tenha, preferencialmente, 
como função proteger bens jurídicos iguais ou semelhantes aos 
aparentemente lesados pelo delito; ou

e) cumprir, por prazo determinado, outra condição indicada pelo 
Ministério Público, desde que proporcional e compatível com a 
infração penal imputada;

CONSIDERANDO não ser cabível transação penal de competência 
dos Juizados Especiais Criminais;

CONSIDERANDO não ser o investigado reincidente, tampouco 
haver elementos probatórios que indiquem conduta criminal habitual, 
reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações 
penais pretéritas;

CONSIDERANDO não ter sido o agente beneficiado nos 5 (cinco) 
anos anteriores ao cometimento da infração, em acordo de não 
persecução penal, transação penal ou suspensão condicional do 
processo;

CONSIDERANDO não se tratar de crime praticado no âmbito de 
violência doméstica ou familiar, ou praticado contra a mulher por 
razões da condição de sexo feminino.

RESOLVE:

Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com o objetivo de 
oferecer acordo de não persecução penal a M.V.A.L..

O presente procedimento será secretariado pelos servidores lotados 
na Promotoria de Justiça de Araguaína/TO.

Para tanto, determino:

1) Comunique-se pelo próprio sistema E-ext o Conselho Superior 
do Ministério Público informando a instauração do presente 
procedimento administrativo, e a Área Operacional de Publicidade 
dos Atos Oficiais, para divulgação no Diário Oficial Eletrônico do 
Ministério Público do Estado do Tocantins;

2) Inclua-se o procedimento no localizador acordo de não persecução 
penal (ANPP);

3) Notifique-se o investigado para comparecer em audiência 
extrajudicial na data de 17/08/2022 às 8h (sem necessidade de envio 
do inquérito), na Promotoria de Justiça de Araguaína/TO, advertindo 
que o comparecimento deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
de advogado constituído ou defensor público, bem como, que o seu 
não comparecimento injustificado importará no desinteresse pela 
celebração do acordo, com a consequente propositura de ação penal;

4) Não sendo ele encontrado ou, ainda, revelado desinteresse na 
composição, certifique a informação nos autos;

5) Em caso de necessidade, expeça-se carta precatória.

Após, conclusos.

Cumpra-se.

Araguaina, 15 de julho de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
RUI GOMES PEREIRA DA SILVA NETO

01ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/2167/2022

Processo: 2022.0006043

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por meio 
do Promotor de Justiça signatário, e

CONSIDERANDO as atribuições previstas na Constituição federal 
Brasileira, artigos 127, caput, e 129, incisos III e IX; na Lei Federal 

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: 67b836dd - 653734a6 - 71e71ccd - f7a5b403



PALMAS, SextA-feirA, 15 De juLho De 202217  DIÁRIO OFICIAL

Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado do Tocantins - DOMP/TO.                                     : disponibilização e publicação em 15/07/2022.                                                                                                                                               
Assinado digitalmente conforme MP n.º 2.200-2 de 24/08/2001 - Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

N. 1495,

EDIÇÃO N. 1495

n. 8.625/93, artigo 27, caput, incisos I a IV, e seu parágrafo único, 
c/c artigo 80; na Lei nº 7.347/85, art. 8º, parágrafo primeiro; na Lei 
Complementar Estadual n. 51/2008 (Lei Orgânica do Ministério 
Público do Estado do Tocantins) e nos artigos 1º a 4º, da Resolução 
n. 23 do Conselho Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é o instrumento 
próprio da atividade-fim destinado a, entre outras finalidades, 
“embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil” (arts. 8º, IV 
da Resolução CNMP nº 174/2017 e 23, IV da Resolução CSMP/TO 
nº 005/2018);

CONSIDERANDO a ocorrência do crime previsto no art. 303, 
305 E 306, todos do Código de Trânsito Brasileiro, praticado 
supostamente por D.A.M.B., nos autos de Inquérito Policial nº 
00251615420198272706;

CONSIDERANDO que a forma de procedimentalização do acordo 
de não persecução penal não se encontra disciplinada de forma 
exaustiva;

CONSIDERANDO o quanto disposto no art. 28-A do Código de 
Processo Penal, segundo o qual “Não sendo caso de arquivamento 
e tendo o investigado confessado formal e circunstancialmente a 
prática de infração penal sem violência ou grave ameaça e com pena 
mínima inferior a 4 (quatro) anos, o Ministério Público poderá propor 
acordo de não persecução penal, desde que necessário e suficiente 
para reprovação e prevenção do crime”, mediante as seguintes 
condições ajustadas cumulativa ou alternativamente:

a) reparar o dano ou restituir a coisa à vítima, exceto na impossibilidade 
de fazê-lo;

b) renunciar voluntariamente a bens e direitos indicados pelo 
Ministério Público como instrumentos, produto ou proveito do crime;

c) prestar serviço à comunidade ou a entidades públicas por período 
correspondente à pena mínima

cominada ao delito diminuída de um a dois terços, em local a ser 
indicado pelo juízo da execução, na forma do art. 46 do Código Penal;

d) pagar prestação pecuniária, a ser estipulada nos termos do art. 
45 do Código Penal, a entidade pública ou de interesse social, a 
ser indicada pelo juízo da execução, que tenha, preferencialmente, 
como função proteger bens jurídicos iguais ou semelhantes aos 
aparentemente lesados pelo delito; ou

e) cumprir, por prazo determinado, outra condição indicada pelo 
Ministério Público, desde que proporcional e compatível com a 
infração penal imputada;

CONSIDERANDO não ser cabível transação penal de competência 
dos Juizados Especiais Criminais;

CONSIDERANDO não ser o investigado reincidente, tampouco 
haver elementos probatórios que indiquem conduta criminal habitual, 
reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações 
penais pretéritas;

CONSIDERANDO não ter sido o agente beneficiado nos 5 (cinco) 
anos anteriores ao cometimento da infração, em acordo de não 
persecução penal, transação penal ou suspensão condicional do 
processo;

CONSIDERANDO não se tratar de crime praticado no âmbito de 
violência doméstica ou familiar, ou praticado contra a mulher por 
razões da condição de sexo feminino.

RESOLVE:

Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com o objetivo de 
oferecer acordo de não persecução penal a D.A.M.B..

O presente procedimento será secretariado pelos servidores lotados 
na Promotoria de Justiça de Araguaína/TO.

Para tanto, determino:

1) Comunique-se pelo próprio sistema E-ext o Conselho Superior 
do Ministério Público informando a instauração do presente 
procedimento administrativo, e a Área Operacional de Publicidade 
dos Atos Oficiais, para divulgação no Diário Oficial Eletrônico do 
Ministério Público do Estado do Tocantins;

2) Inclua-se o procedimento no localizador acordo de não persecução 
penal (ANPP);

3) Notifique-se o investigado para comparecer em audiência 
extrajudicial na data de 10/08/2022 às 10h30min (sem necessidade 
de envio do inquérito), na Promotoria de Justiça de Araguaína/TO, 
advertindo que o comparecimento deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado de advogado constituído ou defensor público, bem 
como, que o seu não comparecimento injustificado importará 
no desinteresse pela celebração do acordo, com a consequente 
propositura de ação penal;

4) Não sendo ele encontrado ou, ainda, revelado desinteresse na 
composição, certifique a informação nos autos;

5) Em caso de necessidade, expeça-se carta precatória.

Após, conclusos.

Cumpra-se.

Araguaina, 15 de julho de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
RUI GOMES PEREIRA DA SILVA NETO

01ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/2168/2022

Processo: 2022.0006044

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por meio 
do Promotor de Justiça signatário, e

CONSIDERANDO as atribuições previstas na Constituição federal 
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N. 1495,

EDIÇÃO N. 1495

Brasileira, artigos 127, caput, e 129, incisos III e IX; na Lei Federal 
n. 8.625/93, artigo 27, caput, incisos I a IV, e seu parágrafo único, 
c/c artigo 80; na Lei nº 7.347/85, art. 8º, parágrafo primeiro; na Lei 
Complementar Estadual n. 51/2008 (Lei Orgânica do Ministério 
Público do Estado do Tocantins) e nos artigos 1º a 4º, da Resolução 
n. 23 do Conselho Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é o instrumento 
próprio da atividade-fim destinado a, entre outras finalidades, 
“embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil” (arts. 8º, IV 
da Resolução CNMP nº 174/2017 e 23, IV da Resolução CSMP/TO 
nº 005/2018);

CONSIDERANDO a ocorrência do crime previsto no art. 180 do 
Código Penal, praticado supostamente por L.B.A.S. e L.F.P.M., nos 
autos de Inquérito Policial nº 00177453520198272706;

CONSIDERANDO que a forma de procedimentalização do acordo 
de não persecução penal não se encontra disciplinada de forma 
exaustiva;

CONSIDERANDO o quanto disposto no art. 28-A do Código de 
Processo Penal, segundo o qual “Não sendo caso de arquivamento 
e tendo o investigado confessado formal e circunstancialmente a 
prática de infração penal sem violência ou grave ameaça e com pena 
mínima inferior a 4 (quatro) anos, o Ministério Público poderá propor 
acordo de não persecução penal, desde que necessário e suficiente 
para reprovação e prevenção do crime”, mediante as seguintes 
condições ajustadas cumulativa ou alternativamente:

a) reparar o dano ou restituir a coisa à vítima, exceto na impossibilidade 
de fazê-lo;

b) renunciar voluntariamente a bens e direitos indicados pelo 
Ministério Público como instrumentos, produto ou proveito do crime;

c) prestar serviço à comunidade ou a entidades públicas por período 
correspondente à pena mínima cominada ao delito diminuída de um a 
dois terços, em local a ser indicado pelo juízo da execução, na forma 
do art. 46 do Código Penal;

d) pagar prestação pecuniária, a ser estipulada nos termos do art. 
45 do Código Penal, a entidade pública ou de interesse social, a 
ser indicada pelo juízo da execução, que tenha, preferencialmente, 
como função proteger bens jurídicos iguais ou semelhantes aos 
aparentemente lesados pelo delito; ou

e) cumprir, por prazo determinado, outra condição indicada pelo 
Ministério Público, desde que proporcional e compatível com a 
infração penal imputada;

CONSIDERANDO não ser cabível transação penal de competência 
dos Juizados Especiais Criminais;

CONSIDERANDO não ser o investigado reincidente, tampouco 
haver elementos probatórios que indiquem conduta criminal habitual, 
reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações 
penais pretéritas;

CONSIDERANDO não ter sido o agente beneficiado nos 5 (cinco) 
anos anteriores ao cometimento da infração, em acordo de não 
persecução penal, transação penal ou suspensão condicional do 
processo;

CONSIDERANDO não se tratar de crime praticado no âmbito de 
violência doméstica ou familiar, ou praticado contra a mulher por 
razões da condição de sexo feminino.

RESOLVE:

Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com o objetivo de 
oferecer acordo de não persecução penal a L.B.A.S. e L.F.P.M.

O presente procedimento será secretariado pelos servidores lotados 
na Promotoria de Justiça de Araguaína/TO.

Para tanto, determino:

1) Comunique-se pelo próprio sistema E-ext o Conselho Superior 
do Ministério Público informando a instauração do presente 
procedimento administrativo, e a Área Operacional de Publicidade 
dos Atos Oficiais, para divulgação no Diário Oficial Eletrônico do 
Ministério Público do Estado do Tocantins;

2) Inclua-se o procedimento no localizador acordo de não persecução 
penal (ANPP);

3) Notifique-se os investigados para comparecerem em audiência 
extrajudicial na data de 10/08/2022 às 9h30min (sem necessidade 
de envio do inquérito), na Promotoria de Justiça de Araguaína/TO, 
advertindo que o comparecimento deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado de advogado constituído ou defensor público, bem 
como, que o seu não comparecimento injustificado importará 
no desinteresse pela celebração do acordo, com a consequente 
propositura de ação penal;

4) Não sendo ele encontrado ou, ainda, revelado desinteresse na 
composição, certifique a informação nos autos;

5) Em caso de necessidade, expeça-se carta precatória.

Após, conclusos.

Cumpra-se.

Araguaina, 15 de julho de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
RUI GOMES PEREIRA DA SILVA NETO

01ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/2169/2022

Processo: 2022.0006045

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por meio 
do Promotor de Justiça signatário, e

CONSIDERANDO as atribuições previstas na Constituição federal 
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N. 1495,

EDIÇÃO N. 1495

Brasileira, artigos 127, caput, e 129, incisos III e IX; na Lei Federal 
n. 8.625/93, artigo 27, caput, incisos I a IV, e seu parágrafo único, 
c/c artigo 80; na Lei nº 7.347/85, art. 8º, parágrafo primeiro; na Lei 
Complementar Estadual n. 51/2008 (Lei Orgânica do Ministério 
Público do Estado do Tocantins) e nos artigos 1º a 4º, da Resolução 
n. 23 do Conselho Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é o instrumento 
próprio da atividade-fim destinado a, entre outras finalidades, 
“embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil” (arts. 8º, IV 
da Resolução CNMP nº 174/2017 e 23, IV da Resolução CSMP/TO 
nº 005/2018);

CONSIDERANDO a ocorrência do crime previsto no art. 306 do 
Código de Trânsito Brasileiro, praticado supostamente por A.K.P.M., 
nos autos de Inquérito Policial nº 00009400220228272706;

CONSIDERANDO que a forma de procedimentalização do acordo 
de não persecução penal não se encontra disciplinada de forma 
exaustiva;

CONSIDERANDO o quanto disposto no art. 28-A do Código de 
Processo Penal, segundo o qual “Não sendo caso de arquivamento 
e tendo o investigado confessado formal e circunstancialmente a 
prática de infração penal sem violência ou grave ameaça e com pena 
mínima inferior a 4 (quatro) anos, o Ministério Público poderá propor 
acordo de não persecução penal, desde que necessário e suficiente 
para reprovação e prevenção do crime”, mediante as seguintes 
condições ajustadas cumulativa ou alternativamente:

a) reparar o dano ou restituir a coisa à vítima, exceto na impossibilidade 
de fazê-lo;

b) renunciar voluntariamente a bens e direitos indicados pelo 
Ministério Público como instrumentos, produto ou proveito do crime;

c) prestar serviço à comunidade ou a entidades públicas por período 
correspondente à pena mínima cominada ao delito diminuída de um a 
dois terços, em local a ser indicado pelo juízo da execução, na forma 
do art. 46 do Código Penal;

d) pagar prestação pecuniária, a ser estipulada nos termos do art. 
45 do Código Penal, a entidade pública ou de interesse social, a 
ser indicada pelo juízo da execução, que tenha, preferencialmente, 
como função proteger bens jurídicos iguais ou semelhantes aos 
aparentemente lesados pelo delito; ou

e) cumprir, por prazo determinado, outra condição indicada pelo 
Ministério Público, desde que proporcional e compatível com a 
infração penal imputada;

CONSIDERANDO não ser cabível transação penal de competência 
dos Juizados Especiais Criminais;

CONSIDERANDO não ser o investigado reincidente, tampouco 
haver elementos probatórios que indiquem conduta criminal habitual, 
reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações 
penais pretéritas;

CONSIDERANDO não ter sido o agente beneficiado nos 5 (cinco) 
anos anteriores ao cometimento da infração, em acordo de não 
persecução penal, transação penal ou suspensão condicional do 
processo;

CONSIDERANDO não se tratar de crime praticado no âmbito de 
violência doméstica ou familiar, ou praticado contra a mulher por 
razões da condição de sexo feminino.

RESOLVE:

Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com o objetivo de 
oferecer acordo de não persecução penal a A.K.P.M.

O presente procedimento será secretariado pelos servidores lotados 
na Promotoria de Justiça de Araguaína/TO.

Para tanto, determino:

1) Comunique-se pelo próprio sistema E-ext o Conselho Superior 
do Ministério Público informando a instauração do presente 
procedimento administrativo, e a Área Operacional de Publicidade 
dos Atos Oficiais, para divulgação no Diário Oficial Eletrônico do 
Ministério Público do Estado do Tocantins;

2) Inclua-se o procedimento no localizador acordo de não persecução 
penal (ANPP);

3) Notifique-se o investigado para comparecer em audiência 
extrajudicial na data de 10/08/2022 às 9h (sem necessidade de envio 
do inquérito), na Promotoria de Justiça de Araguaína/TO, advertindo 
que o comparecimento deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
de advogado constituído ou defensor público, bem como, que o seu 
não comparecimento injustificado importará no desinteresse pela 
celebração do acordo, com a consequente propositura de ação penal;

4) Não sendo ele encontrado ou, ainda, revelado desinteresse na 
composição, certifique a informação nos autos;

5) Em caso de necessidade, expeça-se carta precatória.

Após, conclusos.

Cumpra-se.

Araguaina, 15 de julho de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
RUI GOMES PEREIRA DA SILVA NETO

01ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/2170/2022

Processo: 2022.0006046

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por meio 
do Promotor de Justiça signatário, e

CONSIDERANDO as atribuições previstas na Constituição federal 
Brasileira, artigos 127, caput, e 129, incisos III e IX; na Lei Federal 
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N. 1495,

EDIÇÃO N. 1495

n. 8.625/93, artigo 27, caput, incisos I a IV, e seu parágrafo único, 
c/c artigo 80; na Lei nº 7.347/85, art. 8º, parágrafo primeiro; na Lei 
Complementar Estadual n. 51/2008 (Lei Orgânica do Ministério 
Público do Estado do Tocantins) e nos artigos 1º a 4º, da Resolução 
n. 23 do Conselho Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é o instrumento 
próprio da atividade-fim destinado a, entre outras finalidades, 
“embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil” (arts. 8º, IV 
da Resolução CNMP nº 174/2017 e 23, IV da Resolução CSMP/TO 
nº 005/2018);

CONSIDERANDO a ocorrência do crime previsto no art. 180 do 
Código Penal, praticado supostamente por A.P.S., nos autos de 
Inquérito Policial nº 00097665120218272706;

CONSIDERANDO que a forma de procedimentalização do acordo 
de não persecução penal não se encontra disciplinada de forma 
exaustiva;

CONSIDERANDO o quanto disposto no art. 28-A do Código de 
Processo Penal, segundo o qual “Não sendo caso de arquivamento 
e tendo o investigado confessado formal e circunstancialmente a 
prática de infração penal sem violência ou grave ameaça e com pena 
mínima inferior a 4 (quatro) anos, o Ministério Público poderá propor 
acordo de não persecução penal, desde que necessário e suficiente 
para reprovação e prevenção do crime”, mediante as seguintes 
condições ajustadas cumulativa ou alternativamente:

a) reparar o dano ou restituir a coisa à vítima, exceto na impossibilidade 
de fazê-lo;

b) renunciar voluntariamente a bens e direitos indicados pelo 
Ministério Público como instrumentos, produto ou proveito do crime;

c) prestar serviço à comunidade ou a entidades públicas por período 
correspondente à pena mínima

cominada ao delito diminuída de um a dois terços, em local a ser 
indicado pelo juízo da execução, na forma do art. 46 do Código Penal;

d) pagar prestação pecuniária, a ser estipulada nos termos do art. 
45 do Código Penal, a entidade pública ou de interesse social, a 
ser indicada pelo juízo da execução, que tenha, preferencialmente, 
como função proteger bens jurídicos iguais ou semelhantes aos 
aparentemente lesados pelo delito; ou

e) cumprir, por prazo determinado, outra condição indicada pelo 
Ministério Público, desde que proporcional e compatível com a 
infração penal imputada;

CONSIDERANDO não ser cabível transação penal de competência 
dos Juizados Especiais Criminais;

CONSIDERANDO não ser o investigado reincidente, tampouco 
haver elementos probatórios que indiquem conduta criminal habitual, 
reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações 
penais pretéritas;

CONSIDERANDO não ter sido o agente beneficiado nos 5 (cinco) 

anos anteriores ao cometimento da infração, em acordo de não 
persecução penal, transação penal ou suspensão condicional do 
processo;

CONSIDERANDO não se tratar de crime praticado no âmbito de 
violência doméstica ou familiar, ou praticado contra a mulher por 
razões da condição de sexo feminino.

RESOLVE:

Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com o objetivo de 
oferecer acordo de não persecução penal a A.P.S..

O presente procedimento será secretariado pelos servidores lotados 
na Promotoria de Justiça de Araguaína/TO.

Para tanto, determino:

1) Comunique-se pelo próprio sistema E-ext o Conselho Superior 
do Ministério Público informando a instauração do presente 
procedimento administrativo, e a Área Operacional de Publicidade 
dos Atos Oficiais, para divulgação no Diário Oficial Eletrônico do 
Ministério Público do Estado do Tocantins;

2) Inclua-se o procedimento no localizador acordo de não persecução 
penal (ANPP);

3) Notifique-se o investigado para comparecer em audiência 
extrajudicial na data de 10/08/2022 às 8h30min (sem necessidade 
de envio do inquérito), na Promotoria de Justiça de Araguaína/TO, 
advertindo que o comparecimento deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado de advogado constituído ou defensor público, bem 
como, que o seu não comparecimento injustificado importará 
no desinteresse pela celebração do acordo, com a consequente 
propositura de ação penal;

4) Não sendo ele encontrado ou, ainda, revelado desinteresse na 
composição, certifique a informação nos autos;

5) Em caso de necessidade, expeça-se carta precatória.

Após, conclusos.

Cumpra-se.

Araguaina, 15 de julho de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
RUI GOMES PEREIRA DA SILVA NETO

01ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/2171/2022

Processo: 2022.0006047

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por meio 
do Promotor de Justiça signatário, e

CONSIDERANDO as atribuições previstas na Constituição federal 
Brasileira, artigos 127, caput, e 129, incisos III e IX; na Lei Federal 

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: 67b836dd - 653734a6 - 71e71ccd - f7a5b403



PALMAS, SextA-feirA, 15 De juLho De 202221  DIÁRIO OFICIAL

Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado do Tocantins - DOMP/TO.                                     : disponibilização e publicação em 15/07/2022.                                                                                                                                               
Assinado digitalmente conforme MP n.º 2.200-2 de 24/08/2001 - Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

N. 1495,

EDIÇÃO N. 1495

n. 8.625/93, artigo 27, caput, incisos I a IV, e seu parágrafo único, 
c/c artigo 80; na Lei nº 7.347/85, art. 8º, parágrafo primeiro; na Lei 
Complementar Estadual n. 51/2008 (Lei Orgânica do Ministério 
Público do Estado do Tocantins) e nos artigos 1º a 4º, da Resolução 
n. 23 do Conselho Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é o instrumento 
próprio da atividade-fim destinado a, entre outras finalidades, 
“embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil” (arts. 8º, IV 
da Resolução CNMP nº 174/2017 e 23, IV da Resolução CSMP/TO 
nº 005/2018);

CONSIDERANDO a ocorrência do crime previsto no art. 180 do 
Código Penal, praticado supostamente por J.G.S., nos autos de 
Inquérito Policial nº 00204884720218272706;

CONSIDERANDO que a forma de procedimentalização do acordo 
de não persecução penal não se encontra disciplinada de forma 
exaustiva;

CONSIDERANDO o quanto disposto no art. 28-A do Código de 
Processo Penal, segundo o qual “Não sendo caso de arquivamento 
e tendo o investigado confessado formal e circunstancialmente a 
prática de infração penal sem violência ou grave ameaça e com pena 
mínima inferior a 4 (quatro) anos, o Ministério Público poderá propor 
acordo de não persecução penal, desde que necessário e suficiente 
para reprovação e prevenção do crime”, mediante as seguintes 
condições ajustadas cumulativa ou alternativamente:

a) reparar o dano ou restituir a coisa à vítima, exceto na impossibilidade 
de fazê-lo;

b) renunciar voluntariamente a bens e direitos indicados pelo 
Ministério Público como instrumentos, produto ou proveito do crime;

c) prestar serviço à comunidade ou a entidades públicas por período 
correspondente à pena mínima cominada ao delito diminuída de um a 
dois terços, em local a ser indicado pelo juízo da execução, na forma 
do art. 46 do Código Penal;

d) pagar prestação pecuniária, a ser estipulada nos termos do art. 
45 do Código Penal, a entidade pública ou de interesse social, a 
ser indicada pelo juízo da execução, que tenha, preferencialmente, 
como função proteger bens jurídicos iguais ou semelhantes aos 
aparentemente lesados pelo delito; ou

e) cumprir, por prazo determinado, outra condição indicada pelo 
Ministério Público, desde que proporcional e compatível com a 
infração penal imputada;

CONSIDERANDO não ser cabível transação penal de competência 
dos Juizados Especiais Criminais;

CONSIDERANDO não ser o investigado reincidente, tampouco 
haver elementos probatórios que indiquem conduta criminal habitual, 
reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações 
penais pretéritas;

CONSIDERANDO não ter sido o agente beneficiado nos 5 (cinco) 

anos anteriores ao cometimento da infração, em acordo de não 
persecução penal, transação penal ou suspensão condicional do 
processo;

CONSIDERANDO não se tratar de crime praticado no âmbito de 
violência doméstica ou familiar, ou praticado contra a mulher por 
razões da condição de sexo feminino.

RESOLVE:

Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com o objetivo de 
oferecer acordo de não persecução penal a J.G.S..

O presente procedimento será secretariado pelos servidores lotados 
na Promotoria de Justiça de Araguaína/TO.

Para tanto, determino:

1) Comunique-se pelo próprio sistema E-ext o Conselho Superior 
do Ministério Público informando a instauração do presente 
procedimento administrativo, e a Área Operacional de Publicidade 
dos Atos Oficiais, para divulgação no Diário Oficial Eletrônico do 
Ministério Público do Estado do Tocantins;

2) Inclua-se o procedimento no localizador acordo de não persecução 
penal (ANPP);

3) Notifique-se o investigado para comparecer em audiência 
extrajudicial na data de 10/08/2022 às 8h (sem necessidade de envio 
do inquérito), na Promotoria de Justiça de Araguaína/TO, advertindo 
que o comparecimento deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
de advogado constituído ou defensor público, bem como, que o seu 
não comparecimento injustificado importará no desinteresse pela 
celebração do acordo, com a consequente propositura de ação penal;

4) Não sendo ele encontrado ou, ainda, revelado desinteresse na 
composição, certifique a informação nos autos;

5) Em caso de necessidade, expeça-se carta precatória.

Após, conclusos.

Cumpra-se.

Araguaina, 15 de julho de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
RUI GOMES PEREIRA DA SILVA NETO

01ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/2172/2022

Processo: 2022.0006048

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por meio 
do Promotor de Justiça signatário, e

CONSIDERANDO as atribuições previstas na Constituição federal 
Brasileira, artigos 127, caput, e 129, incisos III e IX; na Lei Federal 
n. 8.625/93, artigo 27, caput, incisos I a IV, e seu parágrafo único, 
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N. 1495,

EDIÇÃO N. 1495

c/c artigo 80; na Lei nº 7.347/85, art. 8º, parágrafo primeiro; na Lei 
Complementar Estadual n. 51/2008 (Lei Orgânica do Ministério 
Público do Estado do Tocantins) e nos artigos 1º a 4º, da Resolução 
n. 23 do Conselho Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é o instrumento 
próprio da atividade-fim destinado a, entre outras finalidades, 
“embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil” (arts. 8º, IV 
da Resolução CNMP nº 174/2017 e 23, IV da Resolução CSMP/TO 
nº 005/2018);

CONSIDERANDO a ocorrência do crime previsto no art. 14 do Estatuto 
do Desarmamento (lei nº 10.826/03), praticado supostamente por 
S.I.C.S., nos autos de Inquérito Policial nº 00171558720218272706;

CONSIDERANDO que a forma de procedimentalização do acordo 
de não persecução penal não se encontra disciplinada de forma 
exaustiva;

CONSIDERANDO o quanto disposto no art. 28-A do Código de 
Processo Penal, segundo o qual “Não sendo caso de arquivamento 
e tendo o investigado confessado formal e circunstancialmente a 
prática de infração penal sem violência ou grave ameaça e com pena 
mínima inferior a 4 (quatro) anos, o Ministério Público poderá propor 
acordo de não persecução penal, desde que necessário e suficiente 
para reprovação e prevenção do crime”, mediante as seguintes 
condições ajustadas cumulativa ou alternativamente:

a) reparar o dano ou restituir a coisa à vítima, exceto na impossibilidade 
de fazê-lo;

b) renunciar voluntariamente a bens e direitos indicados pelo 
Ministério Público como instrumentos, produto ou proveito do crime;

c) prestar serviço à comunidade ou a entidades públicas por período 
correspondente à pena mínima cominada ao delito diminuída de um a 
dois terços, em local a ser indicado pelo juízo da execução, na forma 
do art. 46 do Código Penal;

d) pagar prestação pecuniária, a ser estipulada nos termos do art. 
45 do Código Penal, a entidade pública ou de interesse social, a 
ser indicada pelo juízo da execução, que tenha, preferencialmente, 
como função proteger bens jurídicos iguais ou semelhantes aos 
aparentemente lesados pelo delito; ou

e) cumprir, por prazo determinado, outra condição indicada pelo 
Ministério Público, desde que proporcional e compatível com a 
infração penal imputada;

CONSIDERANDO não ser cabível transação penal de competência 
dos Juizados Especiais Criminais;

CONSIDERANDO não ser o investigado reincidente, tampouco 
haver elementos probatórios que indiquem conduta criminal habitual, 
reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações 
penais pretéritas;

CONSIDERANDO não ter sido o agente beneficiado nos 5 (cinco) 
anos anteriores ao cometimento da infração, em acordo de não 

persecução penal, transação penal ou suspensão condicional do 
processo;

CONSIDERANDO não se tratar de crime praticado no âmbito de 
violência doméstica ou familiar, ou praticado contra a mulher por 
razões da condição de sexo feminino.

RESOLVE:

Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com o objetivo de 
oferecer acordo de não persecução penal a S.I.C.S.

O presente procedimento será secretariado pelos servidores lotados 
na Promotoria de Justiça de Araguaína/TO.

Para tanto, determino:

1) Comunique-se pelo próprio sistema E-ext o Conselho Superior 
do Ministério Público informando a instauração do presente 
procedimento administrativo, e a Área Operacional de Publicidade 
dos Atos Oficiais, para divulgação no Diário Oficial Eletrônico do 
Ministério Público do Estado do Tocantins;

2) Inclua-se o procedimento no localizador acordo de não persecução 
penal (ANPP);

3) Notifique-se o investigado para comparecer em audiência 
extrajudicial na data de 09/08/2022 às 11h (sem necessidade de envio 
do inquérito), na Promotoria de Justiça de Araguaína/TO, advertindo 
que o comparecimento deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
de advogado constituído ou defensor público, bem como, que o seu 
não comparecimento injustificado importará no desinteresse pela 
celebração do acordo, com a consequente propositura de ação penal;

4) Não sendo ele encontrado ou, ainda, revelado desinteresse na 
composição, certifique a informação nos autos;

5) Em caso de necessidade, expeça-se carta precatória.

Após, conclusos.

Cumpra-se.

Araguaina, 15 de julho de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
RUI GOMES PEREIRA DA SILVA NETO

01ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/2173/2022

Processo: 2022.0006049

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por meio 
do Promotor de Justiça signatário, e

CONSIDERANDO as atribuições previstas na Constituição federal 
Brasileira, artigos 127, caput, e 129, incisos III e IX; na Lei Federal 
n. 8.625/93, artigo 27, caput, incisos I a IV, e seu parágrafo único, 
c/c artigo 80; na Lei nº 7.347/85, art. 8º, parágrafo primeiro; na Lei 
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N. 1495,

EDIÇÃO N. 1495

Complementar Estadual n. 51/2008 (Lei Orgânica do Ministério 
Público do Estado do Tocantins) e nos artigos 1º a 4º, da Resolução 
n. 23 do Conselho Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é o instrumento 
próprio da atividade-fim destinado a, entre outras finalidades, 
“embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil” (arts. 8º, IV 
da Resolução CNMP nº 174/2017 e 23, IV da Resolução CSMP/TO 
nº 005/2018);

CONSIDERANDO a ocorrência do crime previsto no art. 306 do 
Código de Trânsito Brasileiro, praticado supostamente por V.R.S., 
nos autos de Inquérito Policial nº 00220344020218272706;

CONSIDERANDO que a forma de procedimentalização do acordo 
de não persecução penal não se encontra disciplinada de forma 
exaustiva;

CONSIDERANDO o quanto disposto no art. 28-A do Código de 
Processo Penal, segundo o qual “Não sendo caso de arquivamento 
e tendo o investigado confessado formal e circunstancialmente a 
prática de infração penal sem violência ou grave ameaça e com pena 
mínima inferior a 4 (quatro) anos, o Ministério Público poderá propor 
acordo de não persecução penal, desde que necessário e suficiente 
para reprovação e prevenção do crime”, mediante as seguintes 
condições ajustadas cumulativa ou alternativamente:

a) reparar o dano ou restituir a coisa à vítima, exceto na impossibilidade 
de fazê-lo;

b) renunciar voluntariamente a bens e direitos indicados pelo 
Ministério Público como instrumentos, produto ou proveito do crime;

c) prestar serviço à comunidade ou a entidades públicas por período 
correspondente à pena mínima

cominada ao delito diminuída de um a dois terços, em local a ser 
indicado pelo juízo da execução, na forma do art. 46 do Código Penal;

d) pagar prestação pecuniária, a ser estipulada nos termos do art. 
45 do Código Penal, a entidade pública ou de interesse social, a 
ser indicada pelo juízo da execução, que tenha, preferencialmente, 
como função proteger bens jurídicos iguais ou semelhantes aos 
aparentemente lesados pelo delito; ou

e) cumprir, por prazo determinado, outra condição indicada pelo 
Ministério Público, desde que proporcional e compatível com a 
infração penal imputada;

CONSIDERANDO não ser cabível transação penal de competência 
dos Juizados Especiais Criminais;

CONSIDERANDO não ser o investigado reincidente, tampouco 
haver elementos probatórios que indiquem conduta criminal habitual, 
reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações 
penais pretéritas;

CONSIDERANDO não ter sido o agente beneficiado nos 5 (cinco) 
anos anteriores ao cometimento da infração, em acordo de não 
persecução penal, transação penal ou suspensão condicional do 

processo;

CONSIDERANDO não se tratar de crime praticado no âmbito de 
violência doméstica ou familiar, ou praticado contra a mulher por 
razões da condição de sexo feminino.

RESOLVE:

Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com o objetivo de 
oferecer acordo de não persecução penal a V.R.S..

O presente procedimento será secretariado pelos servidores lotados 
na Promotoria de Justiça de Araguaína/TO.

Para tanto, determino:

1) Comunique-se pelo próprio sistema E-ext o Conselho Superior 
do Ministério Público informando a instauração do presente 
procedimento administrativo, e a Área Operacional de Publicidade 
dos Atos Oficiais, para divulgação no Diário Oficial Eletrônico do 
Ministério Público do Estado do Tocantins;

2) Inclua-se o procedimento no localizador acordo de não persecução 
penal (ANPP);

3) Notifique-se o investigado para comparecer em audiência 
extrajudicial na data de 09/08/2022 às 10h30min (sem necessidade 
de envio do inquérito), na Promotoria de Justiça de Araguaína/TO, 
advertindo que o comparecimento deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado de advogado constituído ou defensor público, bem 
como, que o seu não comparecimento injustificado importará 
no desinteresse pela celebração do acordo, com a consequente 
propositura de ação penal;

4) Não sendo ele encontrado ou, ainda, revelado desinteresse na 
composição, certifique a informação nos autos;

5) Em caso de necessidade, expeça-se carta precatória.

Após, conclusos.

Cumpra-se.

Araguaina, 15 de julho de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
RUI GOMES PEREIRA DA SILVA NETO

01ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/2174/2022

Processo: 2022.0006050

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por meio 
do Promotor de Justiça signatário, e

CONSIDERANDO as atribuições previstas na Constituição federal 
Brasileira, artigos 127, caput, e 129, incisos III e IX; na Lei Federal 
n. 8.625/93, artigo 27, caput, incisos I a IV, e seu parágrafo único, 
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N. 1495,

EDIÇÃO N. 1495

c/c artigo 80; na Lei nº 7.347/85, art. 8º, parágrafo primeiro; na Lei 
Complementar Estadual n. 51/2008 (Lei Orgânica do Ministério 
Público do Estado do Tocantins) e nos artigos 1º a 4º, da Resolução 
n. 23 do Conselho Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é o instrumento 
próprio da atividade-fim destinado a, entre outras finalidades, 
“embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil” (arts. 8º, IV 
da Resolução CNMP nº 174/2017 e 23, IV da Resolução CSMP/TO 
nº 005/2018);

CONSIDERANDO a ocorrência do crime previsto no art. 306 do 
Código de Trânsito Brasileiro, praticado supostamente por T.M.P., 
nos autos de Inquérito Policial nº 00171203020218272706;

CONSIDERANDO que a forma de procedimentalização do acordo 
de não persecução penal não se encontra disciplinada de forma 
exaustiva;

CONSIDERANDO o quanto disposto no art. 28-A do Código de 
Processo Penal, segundo o qual “Não sendo caso de arquivamento 
e tendo o investigado confessado formal e circunstancialmente a 
prática de infração penal sem violência ou grave ameaça e com pena 
mínima inferior a 4 (quatro) anos, o Ministério Público poderá propor 
acordo de não persecução penal, desde que necessário e suficiente 
para reprovação e prevenção do crime”, mediante as seguintes 
condições ajustadas cumulativa ou alternativamente:

a) reparar o dano ou restituir a coisa à vítima, exceto na impossibilidade 
de fazê-lo;

b) renunciar voluntariamente a bens e direitos indicados pelo 
Ministério Público como instrumentos, produto ou proveito do crime;

c) prestar serviço à comunidade ou a entidades públicas por período 
correspondente à pena mínima cominada ao delito diminuída de um a 
dois terços, em local a ser indicado pelo juízo da execução, na forma 
do art. 46 do Código Penal;

d) pagar prestação pecuniária, a ser estipulada nos termos do art. 
45 do Código Penal, a entidade pública ou de interesse social, a 
ser indicada pelo juízo da execução, que tenha, preferencialmente, 
como função proteger bens jurídicos iguais ou semelhantes aos 
aparentemente lesados pelo delito; ou

e) cumprir, por prazo determinado, outra condição indicada pelo 
Ministério Público, desde que proporcional e compatível com a 
infração penal imputada;

CONSIDERANDO não ser cabível transação penal de competência 
dos Juizados Especiais Criminais;

CONSIDERANDO não ser o investigado reincidente, tampouco 
haver elementos probatórios que indiquem conduta criminal habitual, 
reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações 
penais pretéritas;

CONSIDERANDO não ter sido o agente beneficiado nos 5 (cinco) 
anos anteriores ao cometimento da infração, em acordo de não 

persecução penal, transação penal ou suspensão condicional do 
processo;

CONSIDERANDO não se tratar de crime praticado no âmbito de 
violência doméstica ou familiar, ou praticado contra a mulher por 
razões da condição de sexo feminino.

RESOLVE:

Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com o objetivo de 
oferecer acordo de não persecução penal a T.M.P.

O presente procedimento será secretariado pelos servidores lotados 
na Promotoria de Justiça de Araguaína/TO.

Para tanto, determino:

1) Comunique-se pelo próprio sistema E-ext o Conselho Superior 
do Ministério Público informando a instauração do presente 
procedimento administrativo, e a Área Operacional de Publicidade 
dos Atos Oficiais, para divulgação no Diário Oficial Eletrônico do 
Ministério Público do Estado do Tocantins;

2) Inclua-se o procedimento no localizador acordo de não persecução 
penal (ANPP);

3) Notifique-se o investigado para comparecer em audiência 
extrajudicial na data de 09/08/2022 às 10h (sem necessidade de envio 
do inquérito), na Promotoria de Justiça de Araguaína/TO, advertindo 
que o comparecimento deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
de advogado constituído ou defensor público, bem como, que o seu 
não comparecimento injustificado importará no desinteresse pela 
celebração do acordo, com a consequente propositura de ação penal;

4) Não sendo ele encontrado ou, ainda, revelado desinteresse na 
composição, certifique a informação nos autos;

5) Em caso de necessidade, expeça-se carta precatória.

Após, conclusos.

Cumpra-se.

Araguaina, 15 de julho de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
RUI GOMES PEREIRA DA SILVA NETO

01ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/2175/2022

Processo: 2022.0006051

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por meio 
do Promotor de Justiça signatário, e

CONSIDERANDO as atribuições previstas na Constituição federal 
Brasileira, artigos 127, caput, e 129, incisos III e IX; na Lei Federal 
n. 8.625/93, artigo 27, caput, incisos I a IV, e seu parágrafo único, 
c/c artigo 80; na Lei nº 7.347/85, art. 8º, parágrafo primeiro; na Lei 
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N. 1495,

EDIÇÃO N. 1495

Complementar Estadual n. 51/2008 (Lei Orgânica do Ministério 
Público do Estado do Tocantins) e nos artigos 1º a 4º, da Resolução 
n. 23 do Conselho Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é o instrumento 
próprio da atividade-fim destinado a, entre outras finalidades, 
“embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil” (arts. 8º, IV 
da Resolução CNMP nº 174/2017 e 23, IV da Resolução CSMP/TO 
nº 005/2018);

CONSIDERANDO a ocorrência do crime previsto no art. 306 do 
Código de Trânsito Brasileiro, praticado supostamente por J.A., nos 
autos de Inquérito Policial nº 00034473320228272706;

CONSIDERANDO que a forma de procedimentalização do acordo 
de não persecução penal não se encontra disciplinada de forma 
exaustiva;

CONSIDERANDO o quanto disposto no art. 28-A do Código de 
Processo Penal, segundo o qual “Não sendo caso de arquivamento 
e tendo o investigado confessado formal e circunstancialmente a 
prática de infração penal sem violência ou grave ameaça e com pena 
mínima inferior a 4 (quatro) anos, o Ministério Público poderá propor 
acordo de não persecução penal, desde que necessário e suficiente 
para reprovação e prevenção do crime”, mediante as seguintes 
condições ajustadas cumulativa ou alternativamente:

a) reparar o dano ou restituir a coisa à vítima, exceto na impossibilidade 
de fazê-lo;

b) renunciar voluntariamente a bens e direitos indicados pelo 
Ministério Público como instrumentos, produto ou proveito do crime;

c) prestar serviço à comunidade ou a entidades públicas por período 
correspondente à pena mínima

cominada ao delito diminuída de um a dois terços, em local a ser 
indicado pelo juízo da execução, na forma do art. 46 do Código Penal;

d) pagar prestação pecuniária, a ser estipulada nos termos do art. 
45 do Código Penal, a entidade pública ou de interesse social, a 
ser indicada pelo juízo da execução, que tenha, preferencialmente, 
como função proteger bens jurídicos iguais ou semelhantes aos 
aparentemente lesados pelo delito; ou

e) cumprir, por prazo determinado, outra condição indicada pelo 
Ministério Público, desde que proporcional e compatível com a 
infração penal imputada;

CONSIDERANDO não ser cabível transação penal de competência 
dos Juizados Especiais Criminais;

CONSIDERANDO não ser o investigado reincidente, tampouco 
haver elementos probatórios que indiquem conduta criminal habitual, 
reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações 
penais pretéritas;

CONSIDERANDO não ter sido o agente beneficiado nos 5 (cinco) 
anos anteriores ao cometimento da infração, em acordo de não 
persecução penal, transação penal ou suspensão condicional do 

processo;

CONSIDERANDO não se tratar de crime praticado no âmbito de 
violência doméstica ou familiar, ou praticado contra a mulher por 
razões da condição de sexo feminino.

RESOLVE:

Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com o objetivo de 
oferecer acordo de não persecução penal a J.A.

O presente procedimento será secretariado pelos servidores lotados 
na Promotoria de Justiça de Araguaína/TO.

Para tanto, determino:

1) Comunique-se pelo próprio sistema E-ext o Conselho Superior 
do Ministério Público informando a instauração do presente 
procedimento administrativo, e a Área Operacional de Publicidade 
dos Atos Oficiais, para divulgação no Diário Oficial Eletrônico do 
Ministério Público do Estado do Tocantins;

2) Inclua-se o procedimento no localizador acordo de não persecução 
penal (ANPP);

3) Notifique-se o investigado para comparecer em audiência 
extrajudicial na data de 09/08/2022 às 9h30min (sem necessidade 
de envio do inquérito), na Promotoria de Justiça de Araguaína/TO, 
advertindo que o comparecimento deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado de advogado constituído ou defensor público, bem 
como, que o seu não comparecimento injustificado importará 
no desinteresse pela celebração do acordo, com a consequente 
propositura de ação penal;

4) Não sendo ele encontrado ou, ainda, revelado desinteresse na 
composição, certifique a informação nos autos;

5) Em caso de necessidade, expeça-se carta precatória.

Após, conclusos.

Cumpra-se.

Araguaina, 15 de julho de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
RUI GOMES PEREIRA DA SILVA NETO

01ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/2176/2022

Processo: 2022.0006052

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por meio 
do Promotor de Justiça signatário, e

CONSIDERANDO as atribuições previstas na Constituição federal 
Brasileira, artigos 127, caput, e 129, incisos III e IX; na Lei Federal 
n. 8.625/93, artigo 27, caput, incisos I a IV, e seu parágrafo único, 
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N. 1495,

EDIÇÃO N. 1495

c/c artigo 80; na Lei nº 7.347/85, art. 8º, parágrafo primeiro; na Lei 
Complementar Estadual n. 51/2008 (Lei Orgânica do Ministério 
Público do Estado do Tocantins) e nos artigos 1º a 4º, da Resolução 
n. 23 do Conselho Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é o instrumento 
próprio da atividade-fim destinado a, entre outras finalidades, 
“embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil” (arts. 8º, IV 
da Resolução CNMP nº 174/2017 e 23, IV da Resolução CSMP/TO 
nº 005/2018);

CONSIDERANDO a ocorrência do crime previsto no Art. 342 da Lei 
nº 10.826/03, praticado supostamente por J.E.C.S., nos autos de 
Inquérito Policial nº 00051090320208272706;

CONSIDERANDO que a forma de procedimentalização do acordo 
de não persecução penal não se encontra disciplinada de forma 
exaustiva;

CONSIDERANDO o quanto disposto no art. 28-A do Código de 
Processo Penal, segundo o qual “Não sendo caso de arquivamento 
e tendo o investigado confessado formal e circunstancialmente a 
prática de infração penal sem violência ou grave ameaça e com pena 
mínima inferior a 4 (quatro) anos, o Ministério Público poderá propor 
acordo de não persecução penal, desde que necessário e suficiente 
para reprovação e prevenção do crime”, mediante as seguintes 
condições ajustadas cumulativa ou alternativamente:

a) reparar o dano ou restituir a coisa à vítima, exceto na impossibilidade 
de fazê-lo;

b) renunciar voluntariamente a bens e direitos indicados pelo 
Ministério Público como instrumentos, produto ou proveito do crime;

c) prestar serviço à comunidade ou a entidades públicas por período 
correspondente à pena mínima cominada ao delito diminuída de um a 
dois terços, em local a ser indicado pelo juízo da execução, na forma 
do art. 46 do Código Penal;

d) pagar prestação pecuniária, a ser estipulada nos termos do art. 
45 do Código Penal, a entidade pública ou de interesse social, a 
ser indicada pelo juízo da execução, que tenha, preferencialmente, 
como função proteger bens jurídicos iguais ou semelhantes aos 
aparentemente lesados pelo delito; ou

e) cumprir, por prazo determinado, outra condição indicada pelo 
Ministério Público, desde que proporcional e compatível com a 
infração penal imputada;

CONSIDERANDO não ser cabível transação penal de competência 
dos Juizados Especiais Criminais;

CONSIDERANDO não ser o investigado reincidente, tampouco 
haver elementos probatórios que indiquem conduta criminal habitual, 
reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações 
penais pretéritas;

CONSIDERANDO não ter sido o agente beneficiado nos 5 (cinco) 
anos anteriores ao cometimento da infração, em acordo de não 
persecução penal, transação penal ou suspensão condicional do 
processo;

CONSIDERANDO não se tratar de crime praticado no âmbito de 

violência doméstica ou familiar, ou praticado contra a mulher por 
razões da condição de sexo feminino.

RESOLVE:

Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com o objetivo de 
oferecer acordo de não persecução penal a J.E.C.S.

O presente procedimento será secretariado pelos servidores lotados 
na Promotoria de Justiça de Araguaína/TO.

Para tanto, determino:

1) Comunico pelo próprio sistema E-ext o Conselho Superior 
do Ministério Público informando a instauração do presente 
procedimento administrativo, e a Área Operacional de Publicidade 
dos Atos Oficiais, para divulgação no Diário Oficial Eletrônico do 
Ministério Público do Estado do Tocantins;

2) Inclua-se o procedimento no localizador acordo de não persecução 
penal (ANPP);

3) notifique-se o investigado para comparecer em audiência 
extrajudicial na data de 09/08/2022 às 8h, (sem necessidade de envio 
do inquérito), na Promotoria de Justiça de Araguaína/TO, advertindo 
que o comparecimento deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
de advogado constituído ou defensor público, bem como, que o seu 
não comparecimento injustificado importará no desinteresse pela 
celebração do acordo, com a consequente propositura de ação penal;

4) Não sendo ele encontrado ou, ainda, revelado desinteresse na 
composição, certifique a informação nos autos;

5) Junte-se cópia do inquérito policial e, se necessário, expeça-se 
precatória.

Após, conclusos.

Cumpra-se.

Anexos

Anexo I - IP James Eduardo.pdf

URL: https://athenas.mpto.mp.br/athenas/fileUploadController/get_
file/fe2c2628dc33e95eca6ff5605badc9ce

MD5: fe2c2628dc33e95eca6ff5605badc9ce

Araguaina, 15 de julho de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
RUI GOMES PEREIRA DA SILVA NETO

01ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/2177/2022

Processo: 2022.0006053

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por meio 
do Promotor de Justiça signatário, e

CONSIDERANDO as atribuições previstas na Constituição federal 
Brasileira, artigos 127, caput, e 129, incisos III e IX; na Lei Federal 
n. 8.625/93, artigo 27, caput, incisos I a IV, e seu parágrafo único, 
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N. 1495,

EDIÇÃO N. 1495

c/c artigo 80; na Lei nº 7.347/85, art. 8º, parágrafo primeiro; na Lei 
Complementar Estadual n. 51/2008 (Lei Orgânica do Ministério 
Público do Estado do Tocantins) e nos artigos 1º a 4º, da Resolução 
n. 23 do Conselho Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é o instrumento 
próprio da atividade-fim destinado a, entre outras finalidades, 
“embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil” (arts. 8º, IV 
da Resolução CNMP nº 174/2017 e 23, IV da Resolução CSMP/TO 
nº 005/2018);

CONSIDERANDO a ocorrência do crime previsto no art. 306 
do Código de Trânsito Brasileiro e art. 140 c/c art. 69, ambos do 
Código Penal, praticado supostamente por N.L.B.O.M., nos autos de 
Inquérito Policial nº 00299933320198272706;

CONSIDERANDO que a forma de procedimentalização do acordo 
de não persecução penal não se encontra disciplinada de forma 
exaustiva;

CONSIDERANDO o quanto disposto no art. 28-A do Código de 
Processo Penal, segundo o qual “Não sendo caso de arquivamento 
e tendo o investigado confessado formal e circunstancialmente a 
prática de infração penal sem violência ou grave ameaça e com pena 
mínima inferior a 4 (quatro) anos, o Ministério Público poderá propor 
acordo de não persecução penal, desde que necessário e suficiente 
para reprovação e prevenção do crime”, mediante as seguintes 
condições ajustadas cumulativa ou alternativamente:

a) reparar o dano ou restituir a coisa à vítima, exceto na impossibilidade 
de fazê-lo;

b) renunciar voluntariamente a bens e direitos indicados pelo 
Ministério Público como instrumentos, produto ou proveito do crime;

c) prestar serviço à comunidade ou a entidades públicas por período 
correspondente à pena mínima cominada ao delito diminuída de um a 
dois terços, em local a ser indicado pelo juízo da execução, na forma 
do art. 46 do Código Penal;

d) pagar prestação pecuniária, a ser estipulada nos termos do art. 
45 do Código Penal, a entidade pública ou de interesse social, a 
ser indicada pelo juízo da execução, que tenha, preferencialmente, 
como função proteger bens jurídicos iguais ou semelhantes aos 
aparentemente lesados pelo delito; ou

e) cumprir, por prazo determinado, outra condição indicada pelo 
Ministério Público, desde que proporcional e compatível com a 
infração penal imputada;

CONSIDERANDO não ser cabível transação penal de competência 
dos Juizados Especiais Criminais;

CONSIDERANDO não ser o investigado reincidente, tampouco 
haver elementos probatórios que indiquem conduta criminal habitual, 
reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações 
penais pretéritas;

CONSIDERANDO não ter sido o agente beneficiado nos 5 (cinco) 
anos anteriores ao cometimento da infração, em acordo de não 
persecução penal, transação penal ou suspensão condicional do 
processo;

CONSIDERANDO não se tratar de crime praticado no âmbito de 
violência doméstica ou familiar, ou praticado contra a mulher por 
razões da condição de sexo feminino.

RESOLVE:

Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com o objetivo de 
oferecer acordo de não persecução penal a N.L.B.O.M.

O presente procedimento será secretariado pelos servidores lotados 
na Promotoria de Justiça de Araguaína/TO.

Para tanto, determino:

1) Comunique-se pelo próprio sistema E-ext o Conselho Superior 
do Ministério Público informando a instauração do presente 
procedimento administrativo, e a Área Operacional de Publicidade 
dos Atos Oficiais, para divulgação no Diário Oficial Eletrônico do 
Ministério Público do Estado do Tocantins;

2) Inclua-se o procedimento no localizador acordo de não persecução 
penal (ANPP);

3) Notifique-se o investigado para comparecer em audiência 
extrajudicial na data de 09/08/2022 às 8h30min (sem necessidade 
de envio do inquérito), na Promotoria de Justiça de Araguaína/TO, 
advertindo que o comparecimento deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado de advogado constituído ou defensor público, bem 
como, que o seu não comparecimento injustificado importará 
no desinteresse pela celebração do acordo, com a consequente 
propositura de ação penal;

4) Não sendo ele encontrado ou, ainda, revelado desinteresse na 
composição, certifique a informação nos autos;

5) Em caso de necessidade, expeça-se carta precatória.

Após, conclusos.

Cumpra-se.

Araguaina, 15 de julho de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
RUI GOMES PEREIRA DA SILVA NETO

01ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PP/2139/2022

Processo: 2022.0001935

PORTARIA PP 2022.0001935

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por seu 
Promotor de Justiça que ao final assina, no exercício das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 129, inciso III da Constituição 
federal; artigo 25, inciso IV, alínea a, da Lei nº 8.625/93; artigo 8º, § 
1º da Lei nº 7.347/85, e:

12ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA
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N. 1495,

EDIÇÃO N. 1495

CONSIDERANDO o que consta nos autos da Notícia de fato nº 
2022.0001935 que tem por objetivo apurar necessidade de realização 
de PRAD em área desmatada por Juliano Elias, em Araguaína/TO;

CONSIDERANDO a necessidade de especificação do objeto de 
investigação, com enfoque na questão pertinente às atribuições desta 
Promotoria de Justiça, qual seja, o Direito Ambiental e Urbanístico;

CONSIDERANDO, de forma especial, a previsão contida no artigo 
225, caput e § 3º da Lei Maior, segundo os quais:

“Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, 
bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, 
impondo-se ao poder público e à coletividade o dever de defendê-lo 
e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.

“§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio 
ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a 
sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação 
de reparar os danos causados”.

CONSIDERANDO que a Constituição da República atribui ao 
Ministério Público a função de zelar pelo efetivo respeito aos 
Poderes Públicos e pelos serviços de relevância pública, aos direitos 
assegurados na Carta Magna, promovendo as medidas necessárias 
à sua garantia (artigo 129, II);

CONSIDERANDO a necessidade de se apurar as irregularidades 
ambientais apontadas e a legitimidade do Ministério Público para a 
tutela do Meio Ambiente e Urbanismo;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público promover o 
procedimento de investigação preliminar para zelar pelo efetivo 
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública 
aos direitos assegurados na CF/88, bem como promover o inquérito 
civil e a ação civil pública, para a proteção do meio ambiente (art. 
129, II e III, Cf/88),

RESOLVE:

Instaurar o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO figurando 
como interessados Juliano Elias e a COLETIVIDADE.

Desde já, ficam determinadas as seguintes diligências:

a) Registre-se e autue-se a Portaria nos cadastros eletrônicos da 12ª 
Promotoria de Justiça de Araguaína;

b) Junte-se aos autos a Notícia de fato nº 2022.0001935;

c) Comunique-se ao Colendo Conselho Superior do Ministério 
Público do Estado do Tocantins, dando-lhe ciência da instauração do 
presente Procedimento Preparatório;

d) Encaminhe-se a presente Portaria de instauração para publicação 
no Diário Oficial ou no sítio eletrônico do Ministério Público;

e) Oficie-se a pessoa física, Juliano Elias Pego, com cópia dos 
ofícios nº 609 e 1132/2022 do NATURATINS, para que apresente o 
cumprimento das obrigações contidas nas Notificações Ambientais 
NOT-E/87C921-2022 e NOT-E/39BB94-2022, evento 9 - anexos XIV 

e xV, no prazo de 30 (trinta) dias;

f) Considerando os Autos de Infrações Aut-E/F5F3B5-2022, AUT-
E/4507D2-2022, AUT-E/CB60E1-2022, Aut-E/6FE434/2022 e AUT-
E/67049f-2022, evento 9, ajuíze-se as ações cabíveis em face de 
Juliano Elias Pego RG 399256 SSP/TO, CPf nº 004.270.081-74.

Araguaina, 13 de julho de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
AIRTON AMILCAR MAChADO MOMO

12ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PP/2138/2022

Processo: 2022.0001925

PORTARIA PP 2022.0001925

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por seu 
Promotor de Justiça que ao final assina, no exercício das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 129, inciso III da Constituição 
federal; artigo 25, inciso IV, alínea a, da Lei nº 8.625/93; artigo 8º, § 
1º da Lei nº 7.347/85, e:

CONSIDERANDO o que consta nos autos da Notícia de fato nº 
2022.0001925, que visa apurar denúncia de poluição sonora em 
bar localizado na Rua Bandeirantes do Norte, Quadra 81, Lote 145, 
Bairro Jardim das Palmeiras, Araguaína – TO;

CONSIDERANDO a necessidade de especificação do objeto de 
investigação, com enfoque na questão pertinente às atribuições desta 
Promotoria de Justiça, qual seja, o Direito Ambiental e Urbanístico;

CONSIDERANDO, de forma especial, a previsão contida no artigo 
225, caput e § 3º da Lei Maior, segundo os quais:

“Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, 
bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, 
impondo-se ao poder público e à coletividade o dever de defendê-lo 
e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.

“§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio 
ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a 
sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação 
de reparar os danos causados”.

CONSIDERANDO que a Constituição da República atribui ao 
Ministério Público a função de zelar pelo efetivo respeito aos 
Poderes Públicos e pelos serviços de relevância pública, aos direitos 
assegurados na Carta Magna, promovendo as medidas necessárias 
à sua garantia (artigo 129, II);

CONSIDERANDO a necessidade de se apurar as irregularidades 
apontadas e a legitimidade do Ministério Público para a tutela do 
Meio Ambiente e Urbanismo;
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N. 1495,

EDIÇÃO N. 1495

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público promover o 
procedimento de investigação preliminar para zelar pelo efetivo 
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública 
aos direitos assegurados na CF/88, bem como promover o inquérito 
civil e a ação civil pública, para a proteção do meio ambiente (art. 
129, II e III, Cf/88),

RESOLVE:

Instaurar o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO figurando 
como interessado a Coletividade.

Desde já, ficam determinadas as seguintes diligências:

a) Registre-se e autue-se a Portaria nos cadastros eletrônicos da 12ª 
Promotoria de Justiça de Araguaína;

b) Junte-se aos autos a Notícia de fato nº 2022.0001925;

c) Comunique-se ao Colendo Conselho Superior do Ministério 
Público do Estado do Tocantins, dando-lhe ciência da instauração do 
presente Procedimento Preparatório;

d) Comunique-se aos interessados, encaminhado cópia da presente 
Portaria;

e) Encaminhe-se a presente portaria para publicação no Diário 
Oficial ou no sítio eletrônico do Ministério Público;

f) Considerando que a Vigilância Sanitária expediu a Orientação 
Sanitária nº 003641 em face do empreendimento com prazo de 
30 (trinta) dias para o cumprimento das providências sanitárias no 
local, aguarde-se o prazo de 20 (vinte) dias, após, expeça-se ofício 
à Secretaria de Saúde, solicitando que, informe se o empreendedor 
cumpriu com o determinado na Orientação Sanitária nº 003641;

g) Expeça-se novo ofício ao DEMUPE, solicitando que, no prazo de 
10 (dez) dias, informe se realizou novas vistorias no bar denunciado 
após o dia 13/05/2022, a fim de constatar poluição sonora no local.

Araguaina, 13 de julho de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
AIRTON AMILCAR MAChADO MOMO

12ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/2141/2022

Processo: 2022.0005987

PORTARIA PA n. 21/2022

- Procedimento Administrativo –

CONSIDERANDO que a Constituição federal, em seu art. 
182, caput, prescreve a função Social da Cidade: “a política de 
desenvolvimento urbano, executada pelo Poder Público Municipal, 
conforme diretrizes gerais fixadas em lei, tem por objetivo ordenar 

23ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o 
bem-estar de seus habitantes”; e que, nos termos do §1º, do mesmo 
dispositivo constitucional, o “Plano Diretor é instrumento básico da 
política de desenvolvimento e expansão urbana”;

CONSIDERANDO os fatos mencionados no Inquérito Civil Público 
nº 2021.0003875, instaurado visando apurar possível dano à Ordem 
Urbanística decorrente de ocupação irregular na Área Pública 
Municipal – APM 18, localizada na ARNO 72, nesta capital, por duas 
edificações de madeira, funcionando uma delas como restaurante;

CONSIDERANDO que foram requisitadas informações à 
Procuradoria-Geral do Município, para que informasse sobre a adoção 
de medidas judiciais cabíveis a fim de promover a desobstrução da 
ocupação irregular na Área Pública Municipal – APM;

CONSIDERANDO que por meio do Ofício nº 241/2022, a PGM 
informou que foi proposta Ação de Reintegração de Posse c/c 
Demolitória nº 0000862-36.2022.8.27.2729, visando a desocupação 
da APM-18, ARNO 72, em trâmite na 2ª Vara da fazenda e Registros 
Públicos de Palmas, em desfavor de Rosenilde Pereira da Silva.

O Ministério Público do Estado do Tocantins, por intermédio da 23ª 
Promotoria de Justiça da Capital, no uso de suas atribuições legais 
e nos termos da Resolução nº. 005/2018 do Conselho Superior do 
Ministério Público, resolve instaurar o presente PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO, que tem os seguintes fundamentos:

1. Origem: Inquérito Civil Público nº 2021.0003875;

2. Investigados: Rosenilde Pereira da Silva e Município de Palmas;

3. Objeto do Procedimento: Acompanhar a Ação de Reintegração 
de Posse c/c Demolitória nº 0000862-36.2022.8.27.2729, visando a 
desocupação da APM-18, localizada na ARNO 72, em Palmas-TO, 
em desfavor de Rosenilde Pereira da Silva.

Para tanto, DETERMINO as seguintes diligências:

4.1. Notifique-se os investigados a respeito da instauração do 
presente Procedimento;

4.2. Notifique-se o Conselho Superior do Ministério Público, a 
respeito da instauração do presente procedimento;

4.3. Seja solicitada a publicação de uma cópia desta peça inaugural 
no Diário Oficial deste parquet a fim de dar publicidade aos eventuais 
interessados que queiram colaborar com o presente feito;

4.4. Junte-se cópia da respectiva Portaria aos autos do Inquérito Civil 
nº 2021.0003875.

Nomeia-se, neste ato, para secretariar o presente feito, os servidores 
lotados na 23ª Promotoria de Justiça da Capital, que deverão prestar 
compromisso em Termo próprio.

CUMPRA - SE.

Palmas, 14 de julho de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
KÁTIA CHAVES GALLIETA

23ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: 67b836dd - 653734a6 - 71e71ccd - f7a5b403



PALMAS, SextA-feirA, 15 De juLho De 202230  DIÁRIO OFICIAL

Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado do Tocantins - DOMP/TO.                                     : disponibilização e publicação em 15/07/2022.                                                                                                                                               
Assinado digitalmente conforme MP n.º 2.200-2 de 24/08/2001 - Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

N. 1495,

EDIÇÃO N. 1495

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PP/2142/2022

Processo: 2022.0005061

PORTARIA PP nº 14/2022

- Procedimento Preparatório -

O Ministério Público do Estado do Tocantins, por intermédio da 23ª 
Promotoria de Justiça da Capital, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo artigo 129, da Constituição federal, artigo 26, I, da 
Lei nº 8.625/93 e art. 61, i, da lei complementar estadual nº 051/08;

CONSIDERANDO o que consta na notícia de fato nº 2022.0005061, 
protocolizada perante a Ouvidoria deste parquet, na qual o 
denunciante anônimo informou sobre ausência de banheiros e 
instalações sanitárias nas estações de ônibus;

CONSIDERANDO que a Notícia de fato foi encaminhada à SESMU e 
PGM para conhecimento e adoção das medidas cabíveis à resolução 
da demanda, contudo, nenhuma resposta foi encaminhada pelas 
referidas Pastas;

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 127 da Constituição 
Federal o Ministério Público é instituição permanente, essencial à 
função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa do regime 
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, e 
ainda a defesa da ordem jurídica em sua feição de ordem urbanística, 
DECIDO promover a conversão destes autos em procedimento 
preparatório, que tem como fundamentos o seguinte:

1. Origem: Notícia de fato nº 2022.0005061.

2. Investigados: Município de Palmas.

3. Objeto do Procedimento: Apurar possíveis danos à Ordem 
Urbanística decorrente da ausência de infa-estrutura e instalações 
sanitárias nas áreas ocupadas pelas estações de ônibus coletivo 
urbano nesta Capital;

4. Diligências:

4.1. Notifique-se o investigado a respeito da instauração do presente 
Procedimento, facultando-lhes o prazo de 10 (dez) dias para 
apresentação de ALEGAÇÕES PRELIMINARES a respeito dos fatos;

4.2. Seja comunicado ao Conselho Superior do Ministério Público a 
respeito da instauração do presente procedimento;

4.3. Seja solicitada a publicação de uma cópia desta peça inaugural 
no Diário Oficial deste parquet a fim de dar publicidade aos eventuais 
interessados;

4.4. Requisite-se à SESMU informações sobre quais medidas 
poderão ser adotadas para debelar a situação, no prazo de 10 (dez) 
dias;

Nomeia-se, neste ato, para secretariar o presente feito, os servidores 
lotados na 23ª Promotoria de Justiça da Capital, que deverão prestar 

compromisso em Termo próprio.

As diligências ficarão a cargo dos Senhores Oficiais de Diligências 
lotados nas Promotorias da Capital, independentemente de 
compromisso.

Após o cumprimento das diligências preliminares, voltem os autos 
conclusos para novas deliberações.

CUMPRA-SE.

Palmas, 14 de julho de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
KÁTIA CHAVES GALLIETA

23ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PP/2143/2022

Processo: 2022.0002062

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio da Promotora de Justiça signatária, respondendo 
cumulativamente pela 24ª Promotoria de Justiça da Capital, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais e,

CONSIDERANDO que o Ministério Público é Instituição Democrática 
permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-
lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos 
interesses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que o meio ambiente ecologicamente equilibrado 
é um “bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade 
de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de 
defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações”, nos 
termos do art. 225, da Constituição federal;

CONSIDERANDO a tramitação da Notícia de fato 2022.0002062 
registrada nessa 24ª Promotoria de Justiça da Capital, na qual, em 
síntese, o noticiante informou que após uma tentativa frustrada de 
permutar sua área com a Prefeitura Municipal de Palmas, para o 
assentamento de famílias desalojadas pelo projeto de implantação 
do BRT nesta capital, acabou tendo sua área invadida, sendo que os 
invasores teriam destruído a mata ciliar do Córrego Machado e um 
afluente deste.

CONSIDERANDO que em relação ao propósito de ter a intervenção 
ministerial para a recuperação da posse de sua área, a notícia de fato 
foi indeferida por tratar-se de interesse individual que não deve ser 
tutelado pelo Ministério Público, sendo porém necessário averiguar 
eventual crime ambiental relativo aos alegados desmatamentos;

CONSIDERANDO que foram solicitadas algumas diligências aos 
oficiais deste parquet, no sentido de identificar a área em questão, 
averiguar se realmente ocorreu a invasão em tela, onde se localiza, 
bem como, se há moradias no local e se houve o desmatamento 
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alegado;

CONSIDERANDO que o prazo dos autos para tramitação como 
notícia de fato encontra-se prestes a exaurir sem que tenha sido 
cumprido o despacho;

RESOLVE

Instaurar PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO, considerando como 
elementos que subsidiam a presente medida, o seguinte:

1. Origem: Notícia de fato 2022.0002062

2. Investigado(s): Município de Palmas e outros que surgirem no 
curso das investigações

3. Objeto: Apurar possível desmatamento ilegal realizado nas 
Chácaras 41 e 42, localizadas no antigo Loteamento Machado Oeste, 
nas proximidades do Jardim Aureny III, nesta Capital:

4. fundamentação Legal: Art. 225, § 3º, da Constituição federal; 
Art.4º, VII, e 14 §1º, ambos da Lei nº 6.938/81 - Política Nacional do 
Meio Ambiente; Art. 54, caput, da Lei nº 9.605/98 - Lei dos Crimes 
Ambientais; Art. 21 da Resolução CSMP nº 005/2018;

5. Diligências: Por oportuno, determino as seguintes providências:

a) A publicação desta Portaria de Instauração, no Diário Oficial 
Eletrônico do Ministério Público do Estado do Tocantins;

b) Cientifique-se ao Colendo Conselho Superior do Ministério Público 
do Tocantins da instauração do Procedimento Preparatório, para os 
fins do artigo 19, § 2º, incisos I e II, da Resolução nº 003/2008, do 
CSMP/TO;

c) Notifique-se o investigado acerca da instauração deste 
procedimento, facultando-lhe o prazo de 10 (dez) dias úteis para 
manifestação acerca dos fatos relatados na Denúncia.

Cumpra-se.

Palmas, 14 de julho de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
KÁTIA CHAVES GALLIETA

24ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO

O Ministério Público do Estado do Tocantins, por intermédio da 
Promotora de Justiça em substituição pela 24ª Promotoria de 
Justiça da Capital, com fulcro nas disposições constitucionais e 
legais, vem, por meio deste, dar CIÊNCIA a WARNER CAMARGO 
PIRES e EVENTUAIS INTERESSADOS, acerca do PROMOÇÃO 
DE ARQUIVAMENTO do Inquérito Civil Público nº 2021.0003584, 
cujo tinha por objeto averiguar os danos ambientais noticiados no 

24ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

Diagnóstico Ambiental da Micro Bacia do Córrego Brejo Comprido. 
Informa ainda que, nos termos do Art. 5º, § 1º, da Resolução 005/2018 
do CSMP, caberá recurso desta decisão ao Conselho Superior do 
Ministério Público no prazo de 10 (dez) dias.

Kátia Chaves Gallieta
Promotora de Justiça em substituição pela 24ªPJC

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/2144/2022

Processo: 2022.0002066

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
seu órgão de execução da 4ª Promotoria de Justiça de Colinas 
do Tocantins, em substituição automática, no uso das atribuições 
conferidas pelo art. 127, “caput”, combinado com o art. 129, II e III, 
da Constituição federal e pelo art. 25, IV, “a”, e art. 32, II, da Lei 
nº 8.625/93, nos termos da Resolução nº 23/2007 – CNMP e Ato 
073/2016 do PGJ e;

CONSIDERANDO que, de acordo com o Ato nº 018/2016/PGJ são 
atribuições da 4ª Promotoria de Justiça de Colinas do Tocantins atuar 
perante a Vara da família, das Sucessões, da Infância e Juventude e 
nos feitos relativos aos Idosos e Educação;

CONSIDERANDO a tramitação da Notícia de fato nº 2022.0002066 
que tem como interessado o menor J. P. M, o qual supostamente se 
encontra em condição de risco e vulnerabilidade social, em razão da 
situação de abandono de incapaz causada pela conduta da genitora.

CONSIDERANDO que as informações preliminares colhidas em sede 
da referida Notícia de fato não foram suficientes para a finalização 
da demanda apresentada;

CONSIDERANDO o esgotamento do prazo previsto para a conclusão 
da Notícia de fato nº 2022.0002066, devendo neste caso ser 
instaurado procedimento próprio;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a fiscalização 
da ordem jurídica e do poder público em várias esferas, além da 
proteção a direitos difusos, coletivos, individuais homogêneos e 
individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público 
promover procedimentos administrativos e demais ações judiciais 
que visem garantir direitos fundamentais constitucionalmente 
previstos, ainda na tutela de direitos individuais indisponíveis.

RESOLVE:

Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com o objetivo 

4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE COLINAS DO 
TOCANTINS
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de acompanhar e fiscalizar, nos termos do art. 8º, incisos II e III, 
da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, o cumprimento das 
obrigações e responsabilidades dos entes públicos acerca do 
adequado acompanhamento, conforme preceitua o ECA, com 
aplicação das medidas administrativas viáveis para garantir e 
resguardar a integridade do menor J. P. M, em virtude da condição 
pessoal e da situação em que se encontram, de modo a se evitar 
possível violação a direitos e garantias fundamentais, razão pela 
qual, determino as seguintes diligências:

a) Autue-se o referido expediente, instruindo-a com a notícia de fato 
mencionada;

b) Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público a 
instauração do presente, bem como que se proceda a publicação 
da presente Portaria no Diário Oficial Eletrônico do MPTO, conforme 
determina o artigo 9º, da Resolução nº 174/2017 do CNMP;

c) Afixe-se cópia da presente Portaria no mural da sede da Promotoria 
de Justiça de Colinas do Tocantins/TO para conhecimento da 
população, lavrando-se a respectiva certidão;

d) Nomeio para secretariar os trabalhos um técnico ministerial, a 
auxiliar técnica ou o analista ministerial lotado na 4ª Promotoria de 
Justiça de Colinas do Tocantins - TO, o (a) qual deve desempenhar a 
função com lisura e presteza;

e) Proceda a cobrança de resposta do ofício 097/2022, expedido ao 
Centro de Referência Especializado da Assistência Social de Colinas 
do Tocantins-TO.

f) Após, com ou sem resposta, volte-me concluso.

Cumpra-se.

Colinas do Tocantins, 14 de julho de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
CALEB DE MELO FILHO

04ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE COLINAS DO TOCANTINS

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/2148/2022

Processo: 2022.0000625

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO TOCANTINS, por intermédio da 2ª 
Promotoria de Justiça de Miracema do Tocantins, sob a direção 
desta Promotora de Justiça STERLANE DE CASTRO fERREIRA, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 127, 
caput e 129, incisos II, III e VI da Constituição federal de 1988; no 
artigo 25, inciso IV, letra “a”, no artigo 26, incisos I, V, VI, Parágrafo 
Único do artigo 27 e artigo 32, inciso II da Lei federal nº 8.625/93; 

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MIRACEMA DO 
TOCANTINS

no artigo 6º incisos VII, xx, artigos 7º e 8º da Lei Complementar nº 
75/1993; no artigo 60, inciso VII e artigo 61 da Lei Complementar 
Estadual nº 51/08; no § 1º do artigo 8º da Lei 7.347/85; Constituição 
federal; Lei 8.080/90; e, ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público, instituição permanente e 
essencial função jurisdicional do estado, é órgão constitucionalmente 
vocacionado para a defesa da ordem jurídica, do regime democrático 
e dos direitos sociais e individuais indisponíveis, incumbindo-lhe 
zelar pelos serviços de relevância pública e pelo cumprimento dos 
direitos assegurados pela Constituição federal;

CONSIDERANDO que a Declaração Universal dos Direitos 
humanos da Organização das Nações Unidas - ONU, o Pacto 
Internacional de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais de 1976 e 
outros documentos internacionais reconhecem o direito à saúde e o 
consequente dever do Estado, como nação, em prestá-la ao cidadão;

CONSIDERANDO que a prestação de serviço público de saúde, 
corolário lógico do direito fundamental à vida, deve ser fornecido 
a todos os brasileiros e estrangeiros residentes no país, conforme 
estabelece o artigo 5º, caput da Constituição federal e artigo 1º e 2º 
da Lei nº 8.080/90;

CONSIDERANDO o previsto no artigo 6º da Constituição federal que 
estabelece: “são direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, 
o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a 
proteção à maternidade e a infância, a assistência aos desamparados, 
na forma da Constituição”, sendo um postulado fundamental na 
ordem social brasileira;

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantida mediante políticas sociais e econômicas que visem à 
redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal 
e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação, nos termos do art. 196 da Constituição federal e § 1º 
do artigo 2º da Lei 8.080/90;

CONSIDERANDO o contido no artigo 197, também da Constituição 
Federal, ao dispor que “são de relevância pública as ações e serviços 
de saúde, cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre 
sua regulamentação, fiscalização e controle”;

CONSIDERANDO que a Constituição protege tanto a cura quanto 
a prevenção de doenças através de medidas que assegura a 
integridade física e psíquica do ser humano como consequência 
direta do fundamento da dignidade da pessoa humana, cabendo ao 
Estado dar a efetiva proteção;

CONSIDERANDO que o Estado (União, Estados federativos e 
Municípios), possuem competência comum quanto à responsabilidade 
na promoção da saúde e estes deverão “cuidar da saúde e assistência 
pública”;

CONSIDERANDO que o mencionado direito à saúde vem 
regulamentado pela Lei nº 8.080/90, a qual ratifica a garantia 
de acesso universal e igualitário às ações e serviços para a sua 
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promoção, proteção e recuperação;

CONSIDERANDO que constituiu o Sistema Único de Saúde 
(SUS) o conjunto de ações e serviços de saúde, prestados por 
órgão e instituições públicas federais, estaduais e municipais, da 
administração direta e indireta e das fundações mantidas pelo Poder 
Público, conforme preconizado pelo artigo 4º da Lei 8.080/90;

CONSIDERANDO que a Lei nº 8.080/90 dispõe sobre as condições 
para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e 
o funcionamento dos serviços correspondentes;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público, enquanto órgão 
de fiscalização e controle, verificar se a Administração Pública está 
realizando a contento seu poder-dever;

CONSIDERANDO que se encontra vencido o prazo para a conclusão 
da Notícia de fato nº 2022.0000625 e que remanesce a necessidade 
de investigação mais específica quanto ao objeto desse procedimento 
extrajudicial a fim de possibilitar a adoção das providências cabíveis, 
bem como o esclarecimento completo do fato ora investigado (artigo 
21, §3º, da Resolução CSMP nº 005/2018, de 20 de novembro de 
2018)

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é destinado 
ao acompanhamento de cumprimento de atribuições atinentes aos 
entes federativos com fiscalizações, de cunho permanente ou não, de 
fatos e instituições e de política pública e demais procedimentos não 
sujeitos a inquérito civil, que não tenham o caráter de investigação 
cível ou criminal de determinada pessoa, em função de um ilícito 
específico, por força do artigo 8º, inciso II da Resolução CSMP nº 
174/2017;

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo terá sua 
tramitação enquanto for necessária a fiscalização;

CONSIDERANDO que os fatos relatados requerem apuração e 
acompanhamento;

CONSIDERANDO que a Promotoria de Justiça de Defesa da 
Saúde, exercendo o múnus de atuar no interesse dos usuários do 
SUS, recebeu informação da existência de demandas reprimidas 
sendo sendo 17 (dezessete) pacientes com demanda reprimida 
na especialidade de ginecologia; 6 (seis) na especialidade cirurgia 
geral; 311 (trezentos e onze) com risco cirúrgico em consulta com 
cardiologista desde 24/08/2018; e, 187 (cento e oitenta e sete) a 
espera de consulta com cardiologista desde 05/02/2016.

CONSIDERANDO, ainda, o teor das três NOTÍCIAS DE fATO  que 
a este inaugura; RESOLVE instaurar o presente PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO,considerando como elementos que subsidiam a 
medida, o seguinte:

1. Origem: Constituição federal e Lei 8.080/90;

2. Inquirida: Secretaria Municipal de Saúde e Hospital Regional de 
Miracema do Tocantins-TO;

3. Objeto: Acompanhar e fiscalizar as demandas reprimidas no 

hospital Regional de Miracema do Tocantins-TO;

4. Diligências:

4.1. Nomeio a Técnica Ministerial Daniela Santos da Silva lotada na 
Sede das Promotorias de Justiça de Miracema do Tocantins, para 
secretariar os trabalhos cartorários;

4.2. Determino a imediata comunicação á Área Operacional 
de Publicidade dos Atos Oficiais DIARIODOMP – AOPAO para 
publicação da presente Portaria no Diário Oficial Eletrônico do 
Ministério Público (artigo 12, inciso V da Resolução CSMP Nº 
005/2018), via utilização da ferramenta “comunicações” disponível 
no sistema eletrônico extrajudicial;

4.3. Determino a imediata comunicação ao Presidente do Conselho 
Superior do Ministério Público do Tocantins para conhecimento da 
instauração do presente Procedimento Administrativo (artigo 12, 
inciso VI da Resolução CSMP Nº 005/2018), mediante a utilização 
da ferramenta “comunicações” disponível no sistema eletrônico 
extrajudicial;

4.4. Determino especial atenção quanto a necessidade de que as 
requisições expedidas sejam sempre acompanhadas de cópia desta 
portaria (artigo 15, § 8º da Resolução CSMP Nº 005/2018);

4.5. Determinar o envio de Ofício ao Secretário Estadual de Saúde 
com o fito de informar a esse Órgão de Execução, no prazo de 20 
(vinte) dias sobre as demandas reprimidas em consultas, exames 
e procedimentos cirúrgicos no Hospital Regional de Miracema 
do Tocantins-TO, sendo 17 (dezessete) pacientes com demanda 
reprimida na especialidade de ginecologia; 6 (seis) na especialidade 
cirurgia geral; 311 (trezentos e onze) com risco cirúrgico em consulta 
com cardiologista desde 24/08/2018; e, 187 (cento e oitenta e sete) a 
espera de consulta com cardiologista desde 05/02/2016.

Cumpra-se.

Miracema do Tocantins, 14 de julho de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
STERLANE DE CASTRO fERREIRA

02ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MIRACEMA DO TOCANTINS

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/2149/2022

Processo: 2022.0000628

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio da 2ª Promotoria de Justiça de Miracema do Tocantins, 
sob a direção desta Promotora de Justiça STERLANE DE CASTRO 
fERREIRA, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
artigos 127, caput e 129, incisos II, III e VI da Constituição federal 
de 1988; no artigo 25, inciso IV, letra “a”, no artigo 26, incisos I, V, 
VI, Parágrafo Único do artigo 27 e artigo 32, inciso II da Lei federal 
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nº 8.625/93; no artigo 6º incisos VII, xx, artigos 7º e 8º da Lei 
Complementar nº 75/1993; no artigo 60, inciso VII e artigo 61 da Lei 
Complementar Estadual nº 51/08; no § 1º do artigo 8º da Lei 7.347/85; 
artigos 196 da Constituição federal, Lei nº 8.080/90; e, ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público, instituição permanente e 
essencial a função jurisdicional do estado, é órgão constitucionalmente 
vocacionado para a defesa da ordem jurídica, do regime democrático 
e dos direitos sociais e individuais indisponíveis, incumbindo-lhe 
zelar pelos serviços de relevância pública e pelo cumprimento dos 
direitos assegurados pela Constituição federal;

CONSIDERANDO que a Declaração Universal dos Direitos 
humanos da Organização das Nações Unidas - ONU, o Pacto 
Internacional de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais de 1976 e 
outros documentos internacionais reconhecem o direito à saúde e o 
consequente dever do Estado, como nação, em prestá-la ao cidadão;

CONSIDERANDO que a prestação de serviço público de saúde, 
corolário lógico do direito fundamental à vida, deve ser fornecido 
a todos os brasileiros e estrangeiros residentes no país, conforme 
estabelece o artigo 5º, caput da Constituição federal e artigo 1º e 2º 
da Lei nº 8.080/90;

CONSIDERANDO o previsto no artigo 6º da Constituição federal que 
estabelece: “são direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, 
o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a 
proteção à maternidade e a infância, a assistência aos desamparados, 
na forma da Constituição”, sendo um postulado fundamental na 
ordem social brasileira;

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantida mediante políticas sociais e econômicas que visem à 
redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal 
e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação, nos termos do art. 196 da Constituição federal e § 1º 
do artigo 2º da Lei 8.080/90;

CONSIDERANDO o contido no artigo 197, também da Constituição 
Federal, ao dispor que “são de relevância pública as ações e serviços 
de saúde, cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre 
sua regulamentação, fiscalização e controle”;

CONSIDERANDO que a Constituição protege tanto a cura quanto 
a prevenção de doenças através de medidas que assegura a 
integridade física e psíquica do ser humano como consequência 
direta do fundamento da dignidade da pessoa humana, cabendo ao 
Estado dar a efetiva proteção;

CONSIDERANDO que o Estado inclui a União, os Estados 
federativos e os Municípios, tendo em vista que a competência 
quanto à responsabilidade do poder Público é comum à União, 
Estados, Distrito federal e aos Municípios e que estes deverão 
“cuidar da saúde e assistência pública”;

CONSIDERANDO que o mencionado direito à saúde vem 
regulamentado pela Lei nº 8.080/90, que ratifica a garantia de acesso 

universal e igualitário às ações e serviços para a sua promoção, 
proteção e recuperação, e que o artigo 6º, no âmbito de atuação do 
Sistema Único de Saúde (SUS), assistência terapêutica integral;

CONSIDERANDO que constituiu o Sistema Único de Saúde 
(SUS) o conjunto de ações e serviços de saúde, prestados por 
órgão e instituições públicas federais, estaduais e municipais, da 
Administração direta e indireta e das fundações mantidas pelo Poder 
Público, conforme preconizado pelo artigo 4º da Lei 8.080/90

CONSIDERANDO a Política Nacional de Regulação do Sistema 
Único de Saúde - SUS, implantada em todas as unidades federadas, 
respeitadas as competências das três esferas de gestão, como 
instrumento que possibilite a plenitude das responsabilidades 
sanitárias assumidas pelas esferas de governo;

CONSIDERANDO que cabe aos municípios viabilizar o complexo de 
regulação do acesso a partir da atenção básica, garantindo o acesso 
adequado à população de acordo com a programação pactuada e 
integrada;

CONSIDERANDO a Programação Pactuada e Integrada (PPI), 
processo instituído no âmbito do SUS, onde, em consonância com 
o planejamento em saúde, são definidas e quantificadas as ações 
para a população residente em cada território, bem como efetuados 
os pactos Inter gestores para garantia de acesso da população aos 
serviços de saúde;

CONSIDERANDO que o apurado na Notícia de fato nº 2022.0000628, 
instaurada por esta Promotoria de Justiça, não foi o suficiente para 
solucionar os fatos trazidos pela denúncia;

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é destinado 
ao acompanhamento de cumprimento de atribuições atinentes aos 
entes federativos com fiscalizações, de cunho permanente ou não, de 
fatos e instituições e de política pública e demais procedimentos não 
sujeitos a inquérito civil, que não tenham o caráter de investigação 
cível ou criminal de determinada pessoa, em função de um ilícito 
específico, por força do artigo 8º, inciso II da Resolução CSMP nº 
174/2017;

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo terá sua 
tramitação enquanto for necessária a fiscalização;

CONSIDERANDO que os fatos relatados requerem apuração e 
acompanhamento;

CONSIDERANDO, ainda, o teor da Notícia de fato que a este 
inaugura, RESOLVE instaurar o presente PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO, estabelecendo como elementos que subsidiam 
a medida o seguinte:

1. Origem: Artigos 196 e 197 da Constituição federal, artigo 4º e 6º 
da Lei 8.080/90;

2. Inquiridos: Secretaria Estadual de Saúde e Secretaria Municipal 
de Saúde;

3. Objeto: Investigar possíveis irregularidades em atendimento a 
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usuário do SUS quanto ao medicamento pleiteado;

4. Diligências:

4.1. Nomear a Técnica Ministerial Daniela Santos da Silva lotada na 
Sede das Promotorias de Justiça de Miracema do Tocantins para 
secretariar os trabalhos cartorários;

4.2. Comunicar ao Egrégio Conselho Superior do Ministério Público 
para conhecimento da instauração do presente Inquérito Civil Público 
(artigo 12, inciso VI da Resolução CSMP nº 005/2018), mediante a 
utilização da ferramenta “comunicações” disponível no sistema 
eletrônico extrajudicial;

4.3. Comunicar á Área Operacional de Publicidade dos Atos Oficiais 
DIARIODOMP – AOPAO para publicação da presente Portaria 
no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público (artigo 12, inciso 
V da Resolução CSMP nº 005/2018), via utilização da ferramenta 
“comunicações” disponível no sistema eletrônico extrajudicial;

4.4. Atentar para a necessidade de que as requisições expedidas 
sejam sempre acompanhadas de cópia desta portaria (artigo 15, § 8º 
da Resolução CSMP Nº 005/2018);

4.5. Oficiar o Presidente da Comissão Intergestores Bipartite – CIB 
do Estado do Tocantins-TO, Sr. Afonso Piva Santana, com o objetivo 
de encaminhar a esse Órgão de Execução, no prazo de 10 (dez) 
dias, Resolução da lavra da CIB que regulamenta o trâmite dos 
requerimentos de medicações de responsabilidade do Estado e 
que são pleiteadas junto ao Município, ou seja, quais os passos que 
o município deverá realizar para o encaminhamento do pedido de 
medicação do usuário do SUS que reside no interior do Estado.

Cumpra-se.

Miracema do Tocantins, 14 de julho de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
STERLANE DE CASTRO fERREIRA

02ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MIRACEMA DO TOCANTINS

920109 - ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO:

Processo: 2022.0000618

1 – RELATÓRIO

                        Tratam os presentes autos de Notícia de fato, autuada 
em 25.01.2022, sob o nº 2022.0000618, via ouvidoria do Ministério 
Público do Estado do Tocantins-TO, Protocolo nº07010451848202247, 
encaminhado à 2ª Promotoria de Justiça de Miracema do Tocantins 
para as providências de mister, em decorrência de representação 
popular formulada anonimamente, tendo como objeto da denúncia o 
acúmulo de três cargos na área da saúde de funcionária, sendo dois 
vínculos com o Estado do Tocantins, precisamente junto ao hospital 
de Público e um com o Município de Miracema do Tocantins-TO.

Recebida a mencionada denúncia, esta Promotoria de Justiça 
determinou o envio de ofício a Gestora Pública Municipal, a Secretaria 
Municipal de Saúde e à Diretora Geral do Hospital Regional de 
Miracema do Tocantins -TO, com o fito de promoverem manifestação 
acerca da denúncia a título de informações preliminares.

Em resposta, a municipalidade alegou que a Sra. Luciany Alves Coelho 
foi contratada a titulo emergencial, tendo em vista a essencialidade 
dos serviços relacionados com a saúde para a prestação de serviços 
farmacêuticos, para suprir as necessidades do fundo Municipal de 
Saúde, sendo lotada no Centro de Atendimento ao Covid-19 – CAC, 
no período compreendido entre os dias 19/01 a 19/05.

Informaram que uma vez constatada a incompatibilidade de horários 
na prestação do serviço em razão do vinculo existente com o Estado 
do Tocantins, a mesma requereu a rescisão contratual, o que foi 
concretizado em 09/04 pela incompatibilidade de horários, fator 
preponderante para o exercício das funções. Ao final requereu o 
arquivamento da presente Notícia de fato diante do fato haver sido 
solucionado.

O Estado do Tocantins, via Secretaria Estadual de Saúde, por 
sua vez, alegou que a servidora possui dois vínculos com aquele 
ente, sendo um em virtude de concurso público e outro por força 
de contrato temporário, não constatando irregularidade na carga 
horária da servidora e diante do envolvimento da esfera Municipal, 
foi encaminhado o caso para ser analisado pela Corregedoria de 
Saúde – CORSAUD, para apuração pormenorizada da suposta 
irregularidade.

É o breve relatório.

2 – MANIfESTAÇÃO

Em análise as provas anexadas aos presentes autos, constata-se que 
a servidora atualmente presta serviços tão somente ao Estado do 
Tocantins, com vínculos compatíveis junto ao hospital de Referência, 
tendo o seu vinculo com o Município rescindido, desta feita temos 
que o fato já foi solucionado, com possibilidade de responder por 
falta funcional junto a CORSAUD.

Desta feita, cabe ponderar, que o inciso I do art. 4º, da Resolução 
Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP nº 174/2017, com 
a redação alterada pela Resolução nº 198, de 18 de junho de 2018, 
define que a NOTÍCIA DE fATO será ARQUIVADA quando:

I – o fato narrado já tiver sido objeto de investigação ou de ação 
judicial ou já se encontrar solucionado;

Como se não bastasse, a Resolução nº 005/2018 CSMP disciplina 
no artigo 5º, inciso II que a NOTÍCIA DE fATO será ARQUIVADA 
quando for o fato narrado já tiver sido objeto de investigação ou de 
ação judicial ou já se encontrar solucionado.

Desta forma, no caso vertente, considerando que os fatos noticiados 
já foram SOLUCIONADOS, culminando na ausência de lesão ou 
ameaça de lesão aos interesses ou direitos tutelados pelo Ministério 
Público, restando-nos, no presente caso, promover o arquivamento 
destes, restou afastado, por conseguinte, a existência da justa causa 
para o prosseguimento do presente procedimento, nos moldes do 
art. 4º, III, da Resolução Conselho Nacional do Ministério Público – 
CNMP nº 174/2017.
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3 – CONCLUSÃO

Pelo exposto, com fundamento no artigo 5º, inciso II Resolução 
nº 005/2018 CSMP e art. 4º, I e III, da Resolução Conselho 
Nacional do Ministério Público – CNMP nº 174/2017, PROMOVO 
O ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE fATO autuada sob o nº 
2022.0000618, pelos motivos e fundamentos acima declinados, para 
tanto DETERMINO a ciência pessoal dos representados.

Deixo de proceder à remessa dos presentes autos ao Egrégio 
Conselho Superior do Ministério Público, tendo em vista que o caso 
em destaque não se amolda às exigências da Súmula nº 003/2013 
do CSMP – TO, uma vez que não foi necessário realizar diligência 
investigatória alguma para elucidar os fatos sob análise.

Determino que, conforme preconiza o § 1º, do art. 4º, da Resolução 
Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP nº 174/2017,  
seja promovida a cientificação editalícia do noticiante anônimo, a 
respeito da presente promoção de arquivamento, devendo, contudo, 
ser efetuada por intermédio do DOMP – Diário Oficial do Ministério 
Público, por se cuidar de representação anônima, não sendo possível 
procedê-la por correio eletrônico, deixando consignado que, acaso 
tenha interesse, poderá recorrer, no prazo de 10 dias, a contar da 
data da cientificação.

Decorrido o prazo sem manifestação, a presente Notícia de fato 
deverá ser arquivada eletronicamente, por intermédio do sistema 
extrajudicial denominada E-ExT, ficando registrada no respectivo 
sistema, em ordem cronológica, deixando a documentação à 
disposição dos órgãos correcionais, conforme preconiza o art. 5º, 
da Resolução Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP nº 
174/2017.

havendo recurso devidamente protocolizado, venham-me conclusos 
os autos, para os fins do § 3º, do art. 4º[1], da Resolução Conselho 
Nacional do Ministério Público – CNMP nº 174/2017.

Cumpra-se.

[1]Art. 4º, § 3º O recurso será protocolado na secretaria do órgão que 
a arquivou e juntado à Notícia de fato, que deverá ser remetida, no 
prazo de 3 (três) dias, ao Conselho Superior do Ministério Público ou 
à Câmara de Coordenação e Revisão respectiva para apreciação, 
caso não haja reconsideração.

Miracema do Tocantins, 14 de julho de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
STERLANE DE CASTRO fERREIRA

02ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MIRACEMA DO TOCANTINS

920109 - ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO:

Processo: 2022.0000619

1 – RELATÓRIO

                        Tratam os presentes autos de Notícia de fato, autuada 
em 26.01.2022, sob o nº 2022.0000619, via ouvidoria do Ministério 
Público do Estado do Tocantins-TO, Protocolo nº07010451850202216, 

encaminhado à 2ª Promotoria de Justiça de Miracema do Tocantins 
para as providências de mister, em decorrência de representação 
popular formulada anonimamente, tendo como objeto da denúncia o 
acúmulo de dois cargos administrativos na área da saúde, sendo um 
vínculo com o Estado do Tocantins, precisamente junto ao hospital 
Público e um com o Município de Miracema do Tocantins-TO.

Recebida a mencionada denúncia, esta Promotoria de Justiça 
determinou o envio de ofício a Gestora Pública Municipal, a Secretaria 
Municipal de Saúde e à Diretora Geral do Hospital Regional de 
Miracema do Tocantins -TO, com o fito de promoverem manifestação 
acerca da denúncia a título de informações preliminares.

Em resposta, a municipalidade alegou que a Sra. Maria José Lima foi 
contratada para o cargo de Assistente Administrativo para suprir as 
necessidades do Fundo Municipal de Saúde, a título emergencial em 
razão da necessidade de manutenção e regularização dos serviços 
da rede municipal de saúde.

Informaram que uma vez constatada a incompatibilidade de cargos 
em razão do vinculo existente com o Estado do Tocantins, foi feita a 
rescisão contratual, conforme requerimento da própria servidora, o 
que foi concretizado em 18/02/2022. Ao final requereu o arquivamento 
da presente Notícia de fato diante do fato haver sido solucionado.

O Estado do Tocantins, via Secretaria Estadual de Saúde, por sua 
vez, alegou que a servidora esteve lotada no hospital Regional e 
cumpriu toda a sua caga horária, conforme as escalas de plantões 
diurnos e noturnos, desempenhando suas atribuições a contento. 
Atualmente a servidora foi cedida para outro órgão, a pedido da 
mesma, em 01/02/2022 a 30/10/2023, conforme diário oficial.

É o breve relatório.

2 – MANIfESTAÇÃO

Em análise as provas anexadas aos presentes autos, constata-se que 
a servidora atualmente presta serviços tão somente ao Estado do 
Tocantins, com vínculos compatíveis junto ao hospital de Referência, 
apesar de cedida a outro órgão, tendo o seu vinculo com o Município 
rescindido, desta feita temos que o fato já foi solucionado.

Desta feita, cabe ponderar, que o inciso I do art. 4º, da Resolução 
Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP nº 174/2017, com 
a redação alterada pela Resolução nº 198, de 18 de junho de 2018, 
define que a NOTÍCIA DE fATO será ARQUIVADA quando:

I – o fato narrado já tiver sido objeto de investigação ou de ação 
judicial ou já se encontrar solucionado;

Como se não bastasse, a Resolução nº 005/2018 CSMP disciplina 
no artigo 5º, inciso II que a NOTÍCIA DE fATO será ARQUIVADA 
quando for o fato narrado já tiver sido objeto de investigação ou de 
ação judicial ou já se encontrar solucionado.

Desta forma, no caso vertente, considerando que os fatos noticiados 
já foram SOLUCIONADOS, culminando na ausência de lesão ou 
ameaça de lesão aos interesses ou direitos tutelados pelo Ministério 
Público, restando-nos, no presente caso, promover o arquivamento 
destes, restou afastado, por conseguinte, a existência da justa causa 
para o prosseguimento do presente procedimento, nos moldes do 
art. 4º, III, da Resolução Conselho Nacional do Ministério Público – 
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CNMP nº 174/2017.

3 – CONCLUSÃO

Pelo exposto, com fundamento no artigo 5º, inciso II Resolução 
nº 005/2018 CSMP e art. 4º, I e III, da Resolução Conselho 
Nacional do Ministério Público – CNMP nº 174/2017, PROMOVO 
O ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE fATO autuada sob o nº 
2022.0000619, pelos motivos e fundamentos acima declinados, para 
tanto DETERMINO a ciência pessoal dos representados.

Deixo de proceder à remessa dos presentes autos ao Egrégio 
Conselho Superior do Ministério Público, tendo em vista que o caso 
em destaque não se amolda às exigências da Súmula nº 003/2013 
do CSMP – TO, uma vez que não foi necessário realizar diligência 
investigatória alguma para elucidar os fatos sob análise.

Determino que, conforme preconiza o § 1º, do art. 4º, da Resolução 
Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP nº 174/2017,  
seja promovida a cientificação editalícia do noticiante anônimo, a 
respeito da presente promoção de arquivamento, devendo, contudo, 
ser efetuada por intermédio do DOMP – Diário Oficial do Ministério 
Público, por se cuidar de representação anônima, não sendo possível 
procedê-la por correio eletrônico, deixando consignado que, acaso 
tenha interesse, poderá recorrer, no prazo de 10 dias, a contar da 
data da cientificação.

Decorrido o prazo sem manifestação, a presente Notícia de fato 
deverá ser arquivada eletronicamente, por intermédio do sistema 
extrajudicial denominada E-ExT, ficando registrada no respectivo 
sistema, em ordem cronológica, deixando a documentação à 
disposição dos órgãos correcionais, conforme preconiza o art. 5º, 
da Resolução Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP nº 
174/2017.

havendo recurso devidamente protocolizado, venham-me conclusos 
os autos, para os fins do § 3º, do art. 4º[1], da Resolução Conselho 
Nacional do Ministério Público – CNMP nº 174/2017.

Cumpra-se.

[1]Art. 4º, § 3º O recurso será protocolado na secretaria do órgão que 
a arquivou e juntado à Notícia de fato, que deverá ser remetida, no 
prazo de 3 (três) dias, ao Conselho Superior do Ministério Público ou 
à Câmara de Coordenação e Revisão respectiva para apreciação, 
caso não haja reconsideração.

Miracema do Tocantins, 14 de julho de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
STERLANE DE CASTRO fERREIRA

02ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MIRACEMA DO TOCANTINS

920109 - ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO:

Processo: 2022.0000580

1 – RELATÓRIO

                        Tratam os presentes autos de Notícia de fato, 
autuada em 25.01.2022, sob o nº 2022.0000580, via ouvidoria 

do Ministério Público do Estado do Tocantins-TO, Protocolo nº 
07010451598202245, encaminhado à 2ª Promotoria de Justiça 
de Miracema do Tocantins para as providências de mister, em 
decorrência de representação popular formulada anonimamente, 
tendo como objeto da denúncia o aumento do casos de COVID 
no Município de Miracema do Tocantins-TO em decorrência da 
aglomeração de funcionários na Unidade de Saúde Policlínica, além 
da aglomeração de pacientes na fila da vacina

Recebida a mencionada denúncia, esta Promotoria de Justiça 
determinou o envio de ofício a Gestora Pública Municipal e a Secretaria 
Municipal de Saúde com o fito de promoverem manifestação acerca 
da denúncia a título de informações preliminares.

Em resposta, a municipalidade alegou que não há elementos que 
corroborem o suposto aumento dos casos de Covid-19 na Unidade 
de Saúde Policlínica, nem mesmo provas da existência de servidores 
trabalhando positivados para a Covid, tampouco aglomeração na fila 
da vacina.

Informaram que em caso de suspeita, os servidores são imediatamente 
dispensados com o intuito de impedir a contaminação dos demais 
profissionais, além da solicitação de sanitização do setor. Ademais, 
os profissionais e servidores da área da saúde tiveram prioridade no 
Plano Nacional de Operacionalização da Vacinação contra o vírus 
da Covid e que a dose de reforço da vacina encontra-se disponível a 
todos os servidores.

Quanto à alegação de muita aglomeração na fila da vacina, 
destacaram que esta alegação é infundada pois a vacinação ocorre 
todos os dias mediante distribuição de fichas para evitar justamente 
a aglomeração. 

É o breve relatório.

2 – MANIfESTAÇÃO

Ressaltamos que possível contaminação pelo vírus causador do 
Covid-19 na atual situação mundial não é considerado mais como 
um evento pandêmico, sendo tratado como uma endemia, aliado ao 
fato que não estamos mais em alerta pois os óbitos agora são os 
esperados.

Diante da ausência de qualquer justificativa legal para que haja 
mudança no curso normal da vida das pessoas, como na ocasião 
da pandemia, incluindo decisão discricionária do chefe do Poder 
Executivo, acrescentando que os serviços prestados na área da 
saúde são essenciais, não se é possível e o que ocorreu nos dois 
anos atrás foi justificado pelos decretos pandêmicos.

Ademais, os fatos não se coadunam com o alegado, não há nexo 
causal entre aumento dos casos de covid na referida Unidade de 
Saúde aliado a existência de aglomeração em fila de vacinação

Desta feita, cabe ponderar, que o art. 4º, inciso III da Resolução 
Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP nº 174/2017, com 
a redação alterada pela Resolução nº 198, de 18 de junho de 2018, 
define que a NOTÍCIA DE fATO será ARQUIVADA quando:
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III – for desprovida de elementos de prova ou de informação mínimos 
para o início de uma apuração, e o noticiante não atender à intimação 
para complementá-la. 

Como se não bastasse, a Resolução nº 005/2018 CSMP disciplina 
no artigo 5º, inciso IVque a NOTÍCIA DE fATO será ARQUIVADA 
quando for desprovida de elementos de prova.

No caso em debate, vale ressaltar que, a presente representação, 
que culminou na autuação deste procedimento, foi formulada 
anonimamente, além de se encontrar desprovida de elementos de 
prova e de informações capazes a maior dilação nas apurações o 
que impede, por sinal, proceder a notificação do noticiante, para 
complementá-la, inviabilizando, por conseguinte, a tramitação.

Desta forma, no caso vertente, além de se encontrarem desprovidos 
de elementos de prova aliado a impossibilidade de se proceder a 
notificação do noticiante, para complementá-la, restou afastado, 
por conseguinte, a existência da justa causa para o prosseguimento 
do presente procedimento, nos moldes do art. 4º, III, da Resolução 
Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP nº 174/2017.

3 – CONCLUSÃO

Pelo exposto, com fundamento no artigo 5º, inciso IV Resolução 
nº 005/2018 CSMP e art. 4º, III, da Resolução Conselho Nacional 
do Ministério Público – CNMP nº 174/2017, PROMOVO O 
ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE fATO autuada sob o nº 
2022.0000580, pelos motivos e fundamentos acima declinados, 
impossibilitando, assim, emitir manifestação quanto ao mérito, 
restando afastada, por conseguinte, a existência da justa causa para o 
prosseguimento do presente procedimento, para tanto DETERMINO 
a ciência pessoal do representado.

Determino, ainda, que, conforme preconiza o § 1º, do art. 4º, da 
Resolução Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP nº 
174/2017, seja promovida a cientificação editalícia do noticiante, a 
respeito da presente promoção de arquivamento, devendo, contudo, 
ser efetuada por intermédio do DOMP – Diário Oficial do Ministério 
Público, por se cuidar de representação anônima, não sendo possível 
procedê-la por correio eletrônico, deixando consignado que, acaso 
tenha interesse, poderá recorrer, no prazo de 10 dias, a contar da 
data da cientificação.

Decorrido o prazo sem manifestação, a presente Notícia de fato 
deverá ser arquivada eletronicamente, por intermédio do sistema 
extrajudicial denominado E-ExT, ficando registrada no respectivo 
sistema, em ordem cronológica, deixando a documentação à 
disposição dos órgãos correcionais, conforme preconiza o art. 5º, 
da Resolução Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP nº 
174/2017.

havendo recurso devidamente protocolizado, venham-me conclusos 
os autos, para os fins do § 3º, do art. 4º[1], da Resolução Conselho 
Nacional do Ministério Público – CNMP nº 174/2017.

Deixo de proceder à remessa dos presentes autos ao Egrégio 

Conselho Superior do Ministério Público, tendo em vista que o caso 
em destaque não se amolda às exigências da Súmula nº 003/2013 
do CSMP – TO, uma vez que não foi necessário realizar diligência 
investigatória alguma para elucidar os fatos sob análise.

Cumpra-se.

[1]Art. 4º, § 3º O recurso será protocolado na secretaria do órgão que 
a arquivou e juntado à Notícia de fato, que deverá ser remetida, no 
prazo de 3 (três) dias, ao Conselho Superior do Ministério Público ou 
à Câmara de Coordenação e Revisão respectiva para apreciação, 
caso não haja reconsideração.

Miracema do Tocantins, 14 de julho de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
STERLANE DE CASTRO fERREIRA

02ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MIRACEMA DO TOCANTINS

920109 - ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO:

Processo: 2022.0003660

1 – RELATÓRIO

Tratam os presentes autos de Notícia de fato, autuada em 
02.05.2022, sob o nº 2022.0003660, via Ouvidoria do Ministério 
Público -  Protocolo nº  07010474254202212 em decorrência de 
uma segunda representação anônima formulada via Ministério da 
Mulher, da família e dos Direitos humanos – Ouvidoria Nacional de 
Direitos humanos - DISQUE 100, alegando atos de violência contra a 
pessoa de Luís Ribeiro Alves com deficiência mental no Município de 
Miracema do Tocantins-TO, perpetrada pelo CAPS 01 Vitorina Borba 
através de seus agentes. 2022.0003614

Recebida a mencionada denúncia, esta Promotoria de Justiça 
determinou o envio de ofício ao CAPS, CREAS e CRAS com o fito 
de prestarem informações preliminares sobre a atual situação do 
usuário do SUS, tendo em vista a necessidade de tutelar os direitos 
da suposta vítima, principalmente no que concerne a possível 
situação de maus tratos.

Em resposta ao solicitado, via NOTÍCIA DE fATO NO. 2022.0003614, 
o CREAS encaminhou relatório informando que em visita ao Sr. Luís 
Ribeiro Alves, de 38 (trinta e oito) anos de idade, o mesmo relatou 
que não tem necessidade de tomar nenhum tipo de medicação e 
que os laudos que atestam ser ele portador de distúrbio mental são 
falsificados. O paciente é acompanhado pelo Centro Regional de 
Atenção Psicossocial (CAPS I) Dona Viturina Borba desde o ano de 
2016. Relatou, ainda, que a equipe do CAPS lhe aplica medicação 
sem necessidade, sendo os causadores do transtorno mental, 
desencadeando loucura. 
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Relataram, também, que em contato com a equipe do CAPS I, 
estes informaram que já houvera outras denúncias por parte do 
Sr. Luís Ribeiro Alves e que ele resiste ao tratamento, para tanto 
encaminharam cópia do prontuário com o intuito de comprovar a 
veracidade dos fatos. 

Em contato com a genitora do paciente, o CREAS mais uma vez 
teve confirmado o diagnóstico de esquizofrenia e que o mesmo não 
pode ficar sem o tratamento, pois tem mania de perseguição, além de 
alegar que as pessoas falam mal e batem nele, afirmando que tudo 
isso não passa de imaginação da cabeça do filho. 

Ao final confirmaram que o paciente não sofre nenhuma violação aos 
seus direitos, o mesmo é assistido pela equipe multidisciplinar do 
CAPS I e pelos familiares, não havendo nenhuma necessidade de 
ser acompanhado pelo CREAS.

É o breve relatório.

2 – MANIfESTAÇÃO

Inicialmente, cabe ponderar, que a Resolução nº 005/2018 CSMP 

disciplina no § 5º do artigo 5º que a NOTÍCIA DE fATO será 

ARQUIVADA quando o fato narrado não configurar lesão ou ameaça 

de lesão aos interesses ou direitos tutelados pelo Ministério Público.

No caso em debate, vale ressaltar que a presente representação, 

a qual culminou na autuação deste procedimento, foi formulada 

para proteção de suposta violação de direitos de deficiente mental, 

constatando, via lastro probatório, que o paciente do CAPS I não sofre 

nenhum tipo de maus tratos ou mesmo violação aos seus direitos.

Desta feita, considerando que os fatos noticiados não configuram 

lesão ou ameaça de lesão aos interesses ou direitos tutelados pelo 

Ministério Público, restou afastado, por conseguinte, a existência da 

justa causa para o prosseguimento do presente procedimento, nos 

moldes do § 5º do artigo 5º  da Resolução nº 005/2018 CSMP.

3 – CONCLUSÃO

Diante do exposto, tendo em vista que a pretensão pleiteada não 

autoriza este Órgão de Execução a realizar qualquer tipo de 

investigação, nem mesmo deflagar qualquer ação judicial por não 

configurar lesão aos interesses ou direitos tutelados pelo Ministério 

Público, mencionados no artigo 1º da Resolução nº 005/2018, esta 

Promotoria de Justiça INDEfERE a instauração de qualquer outro 

procedimento, com fulcro no artigo 8º da Resolução nº 005/2018 do 

CSMP, promovendo o  ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE fATO, por 

força do § 5º do artigo 5º da Resolução nº 005/2018, autuada sob o nº 

2022.0003660, pelos motivos e fundamentos acima declinados, para 

tanto DETERMINO a ciência do CREAS e CAPS I. 

Determino, ainda, que, conforme preconiza o § 1º, do art. 4º, da 

Resolução Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP nº 

174/2017, seja promovida a cientificação editalícia do noticiante, a 

respeito da presente promoção de arquivamento, devendo, contudo, 

ser efetuada por intermédio do DOMP – Diário Oficial do Ministério 

Público, por se cuidar de representação anônima, não sendo possível 

procedê-la por correio eletrônico, deixando consignado que, acaso 

tenha interesse, poderá recorrer, no prazo de 10 dias, a contar da 

data da cientificação.

Decorrido o prazo sem manifestação, a presente Notícia de fato 

deverá ser arquivada eletronicamente, por intermédio do sistema 

extrajudicial denominado E-ExT, ficando registrada no respectivo 

sistema, em ordem cronológica, deixando a documentação à 

disposição dos órgãos correcionais, conforme preconiza o art. 5º, 

da Resolução Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP nº 

174/2017.

havendo recurso devidamente protocolizado, venham-me conclusos 

os autos, para os fins do § 3º, do art. 4º[1], da Resolução Conselho 

Nacional do Ministério Público – CNMP nº 174/2017.

Deixo de proceder à remessa dos presentes autos ao Egrégio 

Conselho Superior do Ministério Público, tendo em vista que o caso 

em destaque não se amolda às exigências da Súmula nº 003/2013 

do CSMP – TO, uma vez que não foi necessário realizar diligência 

investigatória alguma para elucidar os fatos sob análise.

Cumpra-se.

[1]Art. 4º, § 3º O recurso será protocolado na secretaria do órgão que 

a arquivou e juntado à Notícia de fato, que deverá ser remetida, no 

prazo de 3 (três) dias, ao Conselho Superior do Ministério Público ou 

à Câmara de Coordenação e Revisão respectiva para apreciação, 

caso não haja reconsideração.

Miracema do Tocantins, 13 de julho de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
STERLANE DE CASTRO fERREIRA

02ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MIRACEMA DO TOCANTINS

920109 - ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO:

Processo: 2022.0003614

1 – RELATÓRIO

Tratam os presentes autos de Notícia de fato, autuada em 02.05.2022, 

sob o nº 2022.0003614, via Ouvidoria do Ministério Público -  

Protocolo nº  07010474006202263 em decorrência de representação 

anônima formulada via Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos 

humanos – Ouvidoria Nacional de Direitos humanos - DISQUE 100, 

alegando atos de violência contra a pessoa de Luís Ribeiro Alves 

com deficiência mental no Município de Miracema do Tocantins-TO, 

perpetrada pelo CAPS 01 Vitorina Borba através de seus agentes. 
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Recebida a mencionada denúncia, esta Promotoria de Justiça 

determinou o envio de ofício ao CAPS, CREAS e CRAS com o fito 

de prestarem informações preliminares sobre a atual situação do 

usuário do SUS, tendo em vista a necessidade de tutelar os direitos 

da suposta vítima, principalmente no que concerne a possível 

situação de maus tratos.

Em resposta ao solicitado, o CREAS encaminhou relatório informando 

que em visita ao Sr. Luís Ribeiro Alves, de 38 (trinta e oito) anos de 

idade, o mesmo relatou que não tem necessidade de tomar nenhum 

tipo de medicação e que os laudos que atestam ser ele portador de 

distúrbio mental são falsificados. O paciente é acompanhado pelo 

Centro Regional de Atenção Psicossocial (CAPS I) Dona Viturina 

Borba desde o ano de 2016. Relatou, ainda, que a equipe do CAPS 

lhe aplica medicação sem necessidade, sendo os causadores do 

transtorno mental, desencadeando loucura. 

Relataram, também, que em contato com a equipe do CAPS I, 

estes informaram que já houvera outras denúncias por parte do 

Sr. Luís Ribeiro Alves e que ele resiste ao tratamento, para tanto 

encaminharam cópia do prontuário com o intuito de comprovar a 

veracidade dos fatos. 

Em contato com a genitora do paciente, o CREAS mais uma vez 

teve confirmado o diagnóstico de esquizofrenia e que o mesmo não 

pode ficar sem o tratamento, pois tem mania de perseguição, além de 

alegar que as pessoas falam mal e batem nele, afirmando que tudo 

isso não passa de imaginação da cabeça do filho. 

Ao final confirmaram que o paciente não sofre nenhuma violação aos 

seus direitos, o mesmo é assistido pela equipe multidisciplinar do 

CAPS I e pelos familiares, não havendo nenhuma necessidade de 

ser acompanhado pelo CREAS.

É o breve relatório.

2 – MANIfESTAÇÃO

Inicialmente, cabe ponderar, que a Resolução nº 005/2018 CSMP 

disciplina no § 5º do artigo 5º que a NOTÍCIA DE fATO será 

ARQUIVADA quando o fato narrado não configurar lesão ou ameaça 

de lesão aos interesses ou direitos tutelados pelo Ministério Público.

No caso em debate, vale ressaltar que a presente representação, 

a qual  culminou na autuação deste procedimento, foi formulada 

para proteção de suposta violação de direitos de deficiente mental, 

constatando, via lastro probatório, que o paciente do CAPS I não sofre 

nenhum tipo de maus tratos ou mesmo violação aos seus direitos.

Desta feita, considerando que os fatos noticiados não configuram 

lesão ou ameaça de lesão aos interesses ou direitos tutelados pelo 

Ministério Público, restou afastado, por conseguinte, a existência da 

justa causa para o prosseguimento do presente procedimento, nos 

moldes do § 5º do artigo 5º  da Resolução nº 005/2018 CSMP.

3 – CONCLUSÃO

Diante do exposto, tendo em vista que a pretensão pleiteada não 

autoriza este Órgão de Execução a realizar qualquer tipo de 

investigação, nem mesmo deflagar qualquer ação judicial por não 

configurar lesão aos interesses ou direitos tutelados pelo Ministério 

Público, mencionados no artigo 1º da Resolução nº 005/2018, esta 

Promotoria de Justiça INDEfERE a instauração de qualquer outro 

procedimento, com fulcro no artigo 8º da Resolução nº 005/2018 do 

CSMP, promovendo o  ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE fATO, por 

força do § 5º do artigo 5º da Resolução nº 005/2018, autuada sob o nº 

2022.0003614, pelos motivos e fundamentos acima declinados, para 

tanto DETERMINO a ciência do CREAS e CAPS I. 

Determino, ainda, que, conforme preconiza o § 1º, do art. 4º, da 

Resolução Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP nº 

174/2017, seja promovida a cientificação editalícia do noticiante, a 

respeito da presente promoção de arquivamento, devendo, contudo, 

ser efetuada por intermédio do DOMP – Diário Oficial do Ministério 

Público, por se cuidar de representação anônima, não sendo possível 

procedê-la por correio eletrônico, deixando consignado que, acaso 

tenha interesse, poderá recorrer, no prazo de 10 dias, a contar da 

data da cientificação.

Decorrido o prazo sem manifestação, a presente Notícia de fato 

deverá ser arquivada eletronicamente, por intermédio do sistema 

extrajudicial denominado E-ExT, ficando registrada no respectivo 

sistema, em ordem cronológica, deixando a documentação à 

disposição dos órgãos correcionais, conforme preconiza o art. 5º, 

da Resolução Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP nº 

174/2017.

havendo recurso devidamente protocolizado, venham-me conclusos 

os autos, para os fins do § 3º, do art. 4º[1], da Resolução Conselho 

Nacional do Ministério Público – CNMP nº 174/2017.

Deixo de proceder à remessa dos presentes autos ao Egrégio 

Conselho Superior do Ministério Público, tendo em vista que o caso 

em destaque não se amolda às exigências da Súmula nº 003/2013 

do CSMP – TO, uma vez que não foi necessário realizar diligência 

investigatória alguma para elucidar os fatos sob análise.

Cumpra-se.

[1]Art. 4º, § 3º O recurso será protocolado na secretaria do órgão que 

a arquivou e juntado à Notícia de fato, que deverá ser remetida, no 

prazo de 3 (três) dias, ao Conselho Superior do Ministério Público ou 

à Câmara de Coordenação e Revisão respectiva para apreciação, 

caso não haja reconsideração.

Miracema do Tocantins, 13 de julho de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
STERLANE DE CASTRO fERREIRA

02ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MIRACEMA DO TOCANTINS
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920470 - ARQUIVAMENTO

Processo: 2021.0002827

Cuida-se de Inquérito Civil instaurado com o objeto de investigar 

supostas irregularidades no procedimento licitatório e celebração do 

contrato administrativo nº 004/2021, celebrado entre a empresa R.B. 

da Silva-ME, representada pelo vereador Roberlan Barbosa da Silva, 

e a Câmara municipal de Luzinópolis-TO, para prestação de serviços 

de divulgação e publicidade das atividades parlamentares.

As investigações iniciaram com base em denúncia anônima registrada 

na Ouvidoria do MP/TO dando conta que o vereador Roberlan Barbosa 

possui contrato de publicidade com a Câmara de Luzinópolis-TO, em 

afronta à lei orgânica do município de Tocantinópolis.

Visando a instrução dos autos, oficiou-se a Câmara do Município de 

Luzinópolis solicitando cópia do contrato firmado com o investigado. 

Em resposta, a Casa Legislativa encaminhou cópia do processo 

administrativo que culminou na contratação da empresa R.B. da 

Silva-ME, representada pelo vereador Roberlan Barbosa da Silva.

Na sequência, foi expedida a Recomendação nº 005/2021 para que 

a Câmara Municipal de Luzinópolis rescinda o contrato nº 004/2021 

com a empresa empresa R.B. da Silva-ME, por violar normas 

constitucionais e legais.

Em resposta, a Câmara Municipal de Luzinópolis informou que 

rescindiu o contrato, conforme termo de rescisão firmado em 

02/06/2021 (evento 9).

Por fim, aportou notícia de que o investigado mantinha contrato 

de publicidade com a Prefeitura Municipal de Cachoeirinha/TO. 

Solicitadas informações sobre o caso, o ente encaminhou cópia do 

contrato, no entanto, informou que a empresa contratada não prestou 

serviços, tampouco recebeu valores em decorrência do contrato.

É o relatório.

O caso é de arquivamento.

Como já mencionado, o objeto do presente inquérito civil é investigar 

supostas irregularidades na celebração do contrato administrativo nº 

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TOCANTINÓPOLIS
004/2021, firmado entre a empresa R.B. da Silva-ME, representada 

pelo vereador Roberlan Barbosa da Silva, e a Câmara municipal 

de Luzinópolis-TO, para prestação de serviços de divulgação e 

publicidade das atividades parlamentares.

As diligências empreendidas no procedimento apontam que houve a 

celebração de contrato entre as partes para a prestação de serviços 

de divulgação e publicidade da Câmara Municipal de Luzinópolis, no 

valor de R$ 9.000,00 (nove mil reais).

Ocorre que houve o atendimento da recomendação ministerial, de 

modo que a Câmara Municipal de Luzinópolis rescindiu o contrato nº 

004/2021 no dia 02/06/2021.

Quanto ao contrato firmado com a Prefeitura Municipal de 

Cachoeirinha, restou informado que não houve a prestação dos 

serviços, tampouco o pagamento de valores.

Com efeito, de acordo com a Súmula 10/2013 do CSMP/TO in verbis:

É caso de arquivamento do inquérito civil e do procedimento 

instaurado quando, expedida recomendação, houve seu integral 

atendimento.

Diante do exposto, considerando as razões fáticas e jurídicas acima 

alinhavadas, promovo o ARQUIVAMENTO do presente Inquérito 

Civil.

Pelo próprio sistema “E-Ext” promovo a comunicação desta decisão 

ao setor do Diário Oficial do MP/TO para publicação.

Cientifique-se o(s) interessado(s) do teor desta decisão, informando 

que até a sessão do Conselho Superior do Ministério Público, para 

que seja homologada ou rejeitada a promoção de arquivamento, 

poderão as pessoas legitimadas apresentar razões escritas ou 

documentos, que serão juntados aos autos do inquérito civil (art. 18, 

§ 3º, da Resolução n.º 005/2108/CSMP/TO).

Depois de efetuada a cientificação, submeta-se esta decisão com os 

autos eletrônicos, no prazo máximo de 03 (três) dias, à apreciação 

do Conselho Superior do Ministério Público, nos termos do artigo 

9º, parágrafo 1º, da Lei 7.347/85 e art. 18, § 1º, da Resolução n.º 

005/2018/CSMP/TO.

Tocantinópolis, 14 de julho de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
SAULO VINhAL DA COSTA

01ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TOCANTINÓPOLIS
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